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MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto(a)planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 06 de Maio de 2022

DE:

Anderson Delares - Secretário Municipal de Serviços Rodoviários;'
Dione Júnior Helfer-Secretário Municipal de Cultura;
Gilmar Luiz Scherer - Secretário Municipal de Saúde;
Gilmar da Silva - Secretário Municipal de Esportes;
Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos;
Lizandra Cristina Boni - Secretária Municipal de Assistência Social;
Marcelo Felipe Schmitt- Secretário Municipal de Administração;
Marli Salete Dieckel de Lima - Secretária Municipal de Educação;
Willian Fernando Kegler-Secretário Municipal de Agricultura.

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Licrr^çAo
SOlíCITAÇAO: o
pRCcessoíSjJ

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando a aquisição de água mineral, gelo e refrigerante, destinados a
necessidade de consumo de todas as secretarias do município de Planalto, para
aquisição parcelada. Para a contratação do objeto deste documento, deverá ser
observada as características e demais condições definidas no edital e seus anexos.
Conforme abaixo:

ITEM QTD UNID. OBJETO
PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

01 600 FARDO Agua mineral, natural, gaseificada
artificialmente, embalagem em
garrafa pet, tampa de rosca,
embalagem primaria pet com
510ml, fardo com 12 unidades

R$ 13,21 R$ 7.926,00

02 600 FARDO Agua mineral, natural, sem gás,
embalagem em garrafa pet, tampa
de rosca, embalagem primaria pet
com 510ml, fardo com 12 unidades

R$ 13,19 R$7.914,00

03 200 UN Agua mineral, sem gás, para
consumo humano, acondicionada
em garrafão plástico com tampa de
pressão e lacre, contendo 20 litros,
vasilhame retornável

R$ 12,72 R$2.544,00

04 100 SACO Gelo, agua potável, triturado, sacos
plásticos de 10 kg. \

R$ 12,50 R$ 1.250,00

05 200 SACO Gelo, agua mineral, em cubos,
sacos plásticos de 03 kg. \

R$ 7,07 R$ 1.414,00
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06 400 UN Refrigerante, composto de extrato
de cola, agua gaseificada, açúcar,
extratos vegetais, cafeína,
caramelo, corantes artificiais,
acondiclonado em garrafa pet de 02
litros.

R$7.50 R$3.000,00

07 800 UN Refrigerante, composto de extrato
de cola, agua gaseificada, açúcar,
extratos vegetais, cafeína,
caramelo, corantes artificiais,
acondicionado em lata de 350 ml

R$ 2,94 R$ 2.352.00

08 300 UN Refrigerante, composto de extrato
de guaraná, agua gaseificada,
açúcar, extrato de semente de
guaraná, corantes artificiais,
acondicionado em garrafa pet de 2
litros.

R$ 6,91 R$2.073,00

09 800 UN Refrigerante, composto de extrato
de guaraná, agua gaseificada,
açúcar, extrato de semente de
guaraná, corantes artificiais,
acondicionado em lata de 350 ml.

R$ 2,75 R$2.200,00

10 300 UN Refrigerante, composto de extrato
de laranja, agua gaseificada,
açúcar, suco de laranja, corantes
artificiais, acondicionado em garrafa
pet de 2 litros.

R$ 7,03 R$2.109,00

11 800 UN Refrigerante, composto de extrato
de laranja, agua gaseificada,
açúcar, suco de laranja, corantes
artificiais, acondicionado em lata de
350 ml.

R$2,94 R$2.352,00

12 300 UN Refrigerante, composto de suco de
limão, agua gaseificada, açúcar,
corantes artificiais, acondicionado
em garrafa pet de 2 litros.

R$ 7,03 R$2.109,00

13 800 UN Refrigerante, composto de suco de
limão, acondicionado em lata de

350 ml.

R$ 2,94 R$2.352,00

TOTAL: F.$ 39.595,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$ 39.595,00
(trinta e nove mil quinhentos e noventa e cinco reais).

Cordialmente,
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ÚáI^
I Anderson DeJ4res

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

'~'~^í8ne^lúnior l^elí^
Secretário Municipal de Cultura

Gilmar Luiz Scherer

Secretário Munidpal de Saúde

lianchi

Secretário Municipal de Obráe-e^erviços Urbanos

Lizahdra Cristina Boni

Secretária de Assistência Social

(Loí/vuh /•
l^Marcelo Feíipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

T. f\M
Willian Fernandó Kegler
Secretário de Agricultura
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município de

município de planalto
CNPJ;76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERENCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de

Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Cultura e

Secretaria Municipal de Esportes.

2. OBJETO:

2.1. Registro de preços para aquisição de aquisição de água mineral, gelo e

refrigerante, destinados a necessidade de consumo de todas as secretarias do

município de Planalto, para aquisição parcelada. Para a contratação do objeto deste

documento, deverá ser observada as características e demais condições definidas no

edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marli Salete Dickel de Lima, Willian Fernando Kegler,

Leonir Bianchi, Anderson Delares, Gilmar Luiz Scherer, Lizandra Cristina Boni, Dione

Júnior Helfer e Gilmar da Silva.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1. A realização deste procedimento se faz necessária para futura e eventual

aquisição de aquisição de água mineral, gelo e refrigerante para atender as

necessidades de todas as Secretarias do Munícipio na realização de eventos,

treinamentos, capacitações e festividades;

4.2. A contratação é necessária para o abastecimento de água mineral natural potável

e não gaseificada, em garrafões de 20 litros, para consumo do público interno e de

visitantes das Secretarias Municipais deste Município de Planalto;
4.3. Não foi encontrado alguns itens na pesquisa do menor preço, também alguns
objetos constavam por fardo, sendo que no nosso descritivo era unidade, precisando
realizar as devidas conversões;

4.4. Cotação: Para composição dos preços foram utilizados orçamentos das
empresas: SUPERMERCADO LUCIETTO LTDA., LUERSEN COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., E COMÉRCIO DE BEBIDAS REALPLA LTDA,
PESQUISA DO BANCO DE PREÇOS E MENOR PREÇO;
4.5. O valor final teve como base a média dos valores obtidos entre os orçamentos,
as pesquisas foram realizadas diretamente nas prateleiras das empresas/ /-/
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Supermercado Lucietto e Supermercado Luersen pelo responsável de cotações e

devidamente atestada pelas empresas;

4.8. Servidor responsável pela cotação de preços: Ederson Altino Kobs.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

ITEM QTD UNID. OBJETO
PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

01 600 FARDO Agua mineral, natural, gaseificada
artificialmente, embalagem em
garrafa pet, tampa de rosca,
embalagem primaria pet com 510ml,
fardo com 12 unidades

R$ 13,21 R$7.926,00

02 600 FARDO Agua mineral, natural, sem gás,
embalagem em garrafa pet, tampa
de rosca, embalagem primaria pet
com 510ml, fardo com 12 unidades

R$ 13,19 R$7.914,00

03 200 UN Agua mineral, sem gás, para
consumo humano, acondicionada
em garrafão plástico com tampa de
pressão e lacre, contendo 20 litros,
vasilhame retornável

R$ 12,72 R$ 2.544,00

04 100 SACO Gelo. agua potável, triturado, sacos
plásticos de 10 kg.

R$ 12,50 R$ 1.250,00

05 200 SACO Gelo, agua mineral, em cubos, sacos
plásticos de 03 kg.

R$ 7,07 R$ 1.414,00

06 400 UN Refrigerante, composto de extrato
de cola, agua gaseificada, açúcar,
extratos vegetais, cafeína, caramelo,
corantes artificiais, acondicionado
em garrafa pet de 02 litros.

R$7,50 R$ 3.000,00

07 800 UN Refrigerante, composto de extrato
de cola, agua gaseificada, açúcar,
extratos vegetais, cafeína, caramelo,
corantes artificiais, acondicionado
em lata de 350 ml

R$ 2,94 R$2.352,00

08 300 UN Refrigerante, composto de extrato
de guaraná, agua gaseificada,
açúcar, extrato de semente de
guaraná, corantes artificiais,
acondicionado em garrafa pet de 2
litros.

R$6,91 R$ 2.073,00

09 800 UN Refrigerante, composto de extrato
de guaraná, agua gaseificada,
açúcar, extrato de semente de
guaraná, corantes artificiais,
acondicionado em lata de 350 ml.

R$ 2,75 R$2.200,00
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10 300 UN Refrigerante, composto de extrato
de laranja, agua gaseificada, açúcar,
suco de laranja, corantes artificiais,
acondicionado em garrafa pet de 2
litros.

R$ 7,03 R$2.109,00

11 800 UN Refrigerante, composto de extrato
de laranja, agua gaseificada, açúcar,
suco de laranja, corantes artificiais,
acondicionado em lata de 350 ml.

R$2,94 R$2.352,00

12 300 UN Refrigerante, composto de suco de
limão, agua gaseificada, açúcar,
corantes artificiais, acondicionado
em garrafa pet de 2 litros.

R$7,03 R$2.109,00

13 800 UN Refrigerante, composto de suco de
limão, acondicionado em lata de 350
ml.

R$2,94 R$2.352,00

TOTAL: R.$ 39.595,00

5.1. O custo total estimado da aquisição solicitada, importa no valor aproximado de
R$ 39.595,00 (trinta e nove mil quinhentos e noventa e cinco reais).

6. DA MODALIDADE

6.1. Para o objeto será empregado a modalidade de licitação denominada PREGÃO

PRESENCIAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, a qual

observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei Federal n°.

10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho

de 1.993 e suas alterações e outras normas aplicáveis à espécie. Exclusivo Às

microempresas. Micro Empreendedores Individuais e Empresas de Pequeno Porte,

doravante denominadas ME, MEI previsto nas Leis Complementares 123/2006 e 147/2014.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1. Para a aquisição deste objeto será vencedora a licitante que apresentar o MENOR

PREGO POR ITEM.

8. CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
8.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos, nos locais

previamente definidos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, após o^
recebimento da solicitação/requerimento formV da Secretaria solicitante.

\
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município de planalto
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8. DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL

8.1. À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:

a) Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência

de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades

dos itens seguintes;

b) Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,

segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;

c) A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.

d) 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso
de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato

ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e

condições estabelecidas neste Edital;

8.2. DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

8.2.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela

Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme

estabelece a Lei de Licitações.

8.2.2. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

8.2.3. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parpialmente, as multas
cabíveis, a saber:
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a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, Injustificado, a

Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total

percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não entrega do produto.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados

da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da

administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,

independentemente das demais sanções cabíveis.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1. Os pagamentos pertinentes a presente licitação será em até 30 (trinta) dias

subsequentes a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)

respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de

INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal..

10. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
10.1, A respectiva ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.

11. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado
pelo Secretário de Administração desta municipalidade, Marcelo Felipe Schmitt.

Planalto - PR, 06 de Maio de 2022.

/  Anderson Delares
Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

ilòr l-leí^
Secretário MuViicipal de Cultura

Gilmar Luiz Scherer

Secretário Municipal de Saúde

Gilmar

Secretário Munii ortes
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)nir Bianmi

Secretário Municipal de Ok^r^as e Serviços Urbanos

J,QjaOAA-çWx (2.
Lizandra Cristina Boni

Secretária de Assistência Social

^CíoJ3 /
Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

larli Safete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Willian Fernahdó Kègler
Secretário de Agricultura

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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TABELA COMPARATIVA DE VALORES

Empresa 01: Supermercado Lucietto;

Empresa 02: Supermercado Luersen;

Empresa 03: Realpla Multimarcas.

Banco de Preços.

Menor Preço.

ITEM UN QTD LUCIETTO LUERSEN REALPLA BANCO DE

PREÇO
MENOR

PREÇO

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 FARDO 600 R$ 11,88 *R$ 20,28 R$ 14,00 R$ 14,36 R$ 12,59 R$ 13,21 R$ 7.926,00

02 FARDO 600 R$ 11,88 *R$ 20,28 R$ 13,00 R$13,34 R$ 14,53 R$13,19 R$7.914,00
03 UNID. 200 R$ 14,99 R$13,99 R$ 12,00 R$ 12,63 R$ 10,01 R$ 12,72 R$2.544.00
04 SACO 100 R$ 10,00 R$ 15,00 R$ 12,50 R$ 1.250,00

05 SACO 200 R$ 7,00 R$6,29 R$ 7,00 R$ 8,00 R$ 7,07 R$ 1.414,00

06 UNID. 400 R$7,99 R$ 7,69 R$ 8,00 R$7,83 R$ 6,00 R$7,50 R$ 3.000,00
07 UNID. 800 R$3,19 R$ 2,99 ,R$2,83 R$ 3,17 R$2,52 R$ 2,94 R$2.352,00
08 UNID. 300 R$ 6,99 R$7,39 R$ 7,00 R$ 6,25 R$6,91 R$2.073,00

09 UNID, 800 R$ 2,69 R$2,69 R$2,70 R$ 3,17 R$2,52 R$2,75 R$2.200,00
10 UNID. 300 R$ 6,99 R$7,89 R$7,00 R$6,25 R$7,03 R$2.109,00

11 UNID. 800 R$3,19 R$ 2,99 R$2,83 R$3.17 R$ 2,52 R$2,94 R$2.352,00

12 UNID. 300 R$ 6,99 R$ 7,89 R$7,00 R$ 6,25 R$7,03 R$2.109,00

13 UNID. 800 R$3,19 R$ 2,99 R$2,83 R$3,17 R$ 2,52 R$ 2,94 R$2.352,00
TOTAL; R$ 39.595,00

o

o

Os itens que possuem * foram desconsiderados para o cálculo da somatória do valor unitário.

TOTAL DOS ITENS: R$ 39.595,00

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Süfmmon/nXfí oiÀfí
ENDERECoTfí^n &t7Í)iiiP Mof?
CNPJ: o^. ̂o3.og^ lnn(ri'3^
CIDADE: ESTADO: PR

OBJETO: Aquisição de água mineral, gelo e refrigerante, destinados a necessidade
de consumo de todas as secretarias do município de Planalto, para aquisição
parcelada, conforme a demanda;

Item QTD Unid. Objeto
Preço
Unitário

Preço
total

01 600 FARDO Agua mineral, natural, gaseificada
artificialmente, embalagem em garrafa
pet, tampa de rosca, embalagem
primaria pet com 510ml, fardo com 12
unidades

UtU

02 600 FARDO Agua mineral, natural, sem gás,
embalagem em garrafa pet, tampa de
rosca, embalagem primaria pet com
510ml, fardo com 12 unidades

0,9»

LJVtP

o

03 200 FARDO Agua mineral, sem gás, para consumo
humano, acondicionada em garrafão
plástico com tampa de pressão e
lacre, contendo 20 litros, vasilhame
retornável

mi

04 100 SACO Gelo, agua potável, triturado, sacos
plásticos de 10 kg. — -

05 200 SACO Gelo, agua mineral, em cubos, sacos
plásticos de 03 kg. hoo

-.o
O
O

06 400 UN Refrigerante, composto de extrato de
cola, agua gaseificada, açúcar,
extratos vegetais, cafeína, caramelo,
corantes artificiais, acondicionado em
garrafa pet de 02 litros.

7^9 3.i94oo

07 800 UN Refrigerante, composto de extrato de
cola, agua gaseificada, açúcar,
extratos vegetais, cafeína, caramelo,
corantes artificiais, acondicionado em
lata de 350 ml

3,:^S ^3^/Oc

0011



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

08 300 UN Refrigerante, composto de extrato de
guaraná, agua gaseífícada, açúcar,
extrato de semente de guaraná,
corantes artificiais, acondicionado em
garrafa pet de 2 litros.

09 800 UN Refrigerante, composto de extrato de
guaraná, agua gaseificada, açúcar,
extrato de semente de guaraná,
corantes artificiais, acondicionado em
lata de 350 ml.

10 300 UN Refrigerante, composto de extrato de
laranja, agua gaseificada, açúcar,
suco de laranja, corantes artificiais,
acondicionado em garrafa pet de 2
litros.

2v09T/CC

11 800 UN Refrigerante, composto de extrato de
laranja, agua gaseificada, açúcar,
suco de laranja, corantes artificiais,
acondicionado em lata de 350 ml.

<2.555/0)

12 300 UN Refrigerante, composto de suco de
limão, agua gaseificada, açúcar,
corantes artificiais, acondicionado em
garrafa pet de 2 litros.

3-o9^00
13 800 UN Refrigerante, composto de suco de

limão, acondicionado em lata de 350
ml.

3,d 9 2.55a/Cc
TOTAL

VALOR TOTAL; .

VALIDADE DA PROPOSTA: ^ O .^'aS

DATA: Ofc, DS.aZ .132.02^0001 33

âUP^RUPOr'£ nn

ASSINkV5)!5:?8^áfeMBO
Rye J»cob Thoobaldo Ertnat. 4<i: -.sníro

H  86760-000 - Planc-Jto ^
OBS: Esto documento é um modelo fornecido pelo setor de compras do
Município de Planalto, podendo ser usado para preenchimento. Pedimos
preferencialmente que seja usado modelo próprio timbrado pela empresa.
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Süpl!AMlíiriCnf]p ^oiion/ls/Y\
ENDEREÇO: c An », ft;
CNPJ: fo.

r

CIDADE: BnMlMíl
S0Qj-d9

ESTADO: PR

OBJETO: Aquisição de água mineral, gelo e refrigerante, destinados a necessidade
de consumo de todas as secretarias do município de Planalto, para aquisição
parcelada, conforme a demanda:

Item QTD Unid. Objeto Preço
Unitário

Preço
total

01 600 FARDO Agua mineral, natural, gaseificada
artificialmente, embalagem em garrafa
pet, tampa de rosca, embalagem
primaria pet com 510ml, fardo com 12
unidades

Â.D/ ̂

69 Ü/V

.

02 600 FARDO Agua mineral, natural, sem gás,
embalagem em garrafa pet, tampa de
rosca, embalagem primaria pet com
510ml, fardo com 12 unidades

03 200 FARDO Agua mineral, sem gás, para consumo
humano, acondicionada em garrafão
plástico com tampa de pressão e
lacre, contendo 20 litros, vasilhame
retornável

04 100 SACO Gelo, agua potável, triturado, sacos
plásticos de 10 kg. — —

05 200 SACO Gelo, agua mineral, em cubos, sacos
plásticos de 03 kg.

06 400 UN Refrigerante, composto de extrato de
cola, agua gaseificada, açúcar,
extratos vegetais, cafeína, caramelo,
corantes artificiais, acondicionado em
garrafa pet de 02 litros.

769 5.0} (^/Oc

07 800 UN Refrigerante, composto de extrato de
cola, agua gaseificada, açúcar,
extratos vegetais, cafeína, caramelo,
corantes artificiais, acondicionado em
lata de 350 ml

5.39^/>

•- 0013



MUNICÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

08 300 UN Refrigerante, composto de extrato de
guaraná, agua gaseificada, açúcar,
extrato de semente de guaraná,
corantes artificiais, acondicionado em
garrafa pet de 2 litros.

f/59 5.5i?/Oo

09 800 UN Refrigerante, composto de extrato de
guaraná, agua gaseificada, açúcar,
extrato de semente de guaraná,
corantes artificiais, acondicionado em
lata de 350 ml.

9755/00

10 300 UN Refrigerante, composto de extrato de
laranja, agua gaseificada, açúcar,
suco de laranja, corantes artificiais,
acondicionado em garrafa pet de 2
litros.

f,'r/'

11 800 UN Refrigerante, composto de extrato de
laranja, agua gaseificada, açúcar,
suco de laranja, corantes artificiais,
acondicionado em lata de 350 ml.

12 300 UN Refrigerante, composto de suco de
limão, agua gaseificada, açúcar,
corantes artificiais, acondicionado em
garrafa pet de 2 litros.

w
13 800 UN Refrigerante, composto de suco de

limão, acondicionado em lata de 350
ml.

2.3é7o()

$.395/00

TOTAL

VALOR TOTAL: R$ 9 f ? 9 f 00

VALIDADE DA PROPOS

DATA:OUoÔ/2D
Cônierclo ̂  frodutos

Alimentícios

Av. Rio Orando do Sul, 368-Centro
JW.750-000 ■ Planalto - Paraná |
ASSINATURA COM CARIMBO

OBS: Este documento é um modelo fornecido pelo setor de compras do
Município de Planalto, podendo ser usado para preenchimento. Pedimos
preferencialmente que seja usado modelo próprio timbrado pela empresa.
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MUNICÍPIO DE

TK*! w /l|W«6» MlWlWl/

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaltQ.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EMPRESA

PROPOSTA DE PREÇOS

■ ÀjiÁphi.
ENDEREÇO: ÇyWCUí

CNPJ: y,

CIDADE: ESTADO: PR

OBJETO: Aquisição de água mineral, gelo e refrigerante, destinados a necessidade
de consumo de todas as secretarias do município de Planalto, para aquisição
parcelada, conforme a demanda:

Item QTD Unid. Objeto Preço
Unitário

Preço
total

01 600 FARDO Agua mineral, natural, gaseificada
artificialmente, embalagem em garrafa
pet, tampa de rosca, embalagem
primaria pet com 510ml, fardo com 12
unidades

Voqoo
~^CtD

02 600 FARDO Agua mineral, natural, sem gás,
embalagem em garrafa pet, tampa de
rosca, embalagem primaria pet com
510ml, fardo com 12 unidades

f^oopo
03 200 FARDO Agua mineral, sem gás, para consumo

humano, acondicionada em garrafão
plástico com tampa de pressão e
lacre, contendo 20 litros, vasilhame
retornável

SHoopo

04 100 SACO Gelo, agua potável, triturado, sacos
plásticos de 10 kg. J.OOOfOO

05 200 SACO Gelo, agua mineral, em cubos, sacos
plásticos de 03 kq. "VloO á .^oqoo

06 400 UN Refrigerante, composto de extrato de
cola, agua gaseificada, açúcar,
extratos vegetais, cafeína, caramelo,
corantes artificiais, acondicionado em

garrafa pet de 02 litros.

B.ÇSÇ)
?>.2oc)/00

07 800 UN Refrigerante, composto de extrato de
cola, agua gaseificada, açúcar,
extratos vegetais, cafeína, caramelo,
corantes artificiais, acondicionado em
lata de 350 ml

S.aGfpo
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MUNICfPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planafto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

08 300 UN Refrigerante, composto de extrato de
guaraná, agua gaseíficada, açúcar,
extrato de semente de guaraná,
corantes artificiais, acondicionado em
garrafa pet de 2 litros.

TeUO
09 800 UN Refrigerante, composto de extrato de

guaraná, agua gaseificada. açúcar,
extrato de semente de guaraná,
corantes artificiais, acondicionado em
lata de 350 ml.

^.jSqoo

10 300 UN Refrigerante, composto de extrato de
laranja, agua gaseificada. açúcar,
suco de laranja, corantes artificiais,
acondicionado em garrafa pet de 2
litros.

ZéOQOO

11 800 UN Refrigerante, composto de extrato de
laranja, agua gaseificada. açúcar,
suco de laranja, corantes artificiais,
acondicionado em lata de 350 ml.

12 300 UN Refrigerante, composto de suco de
limão, agua gaseificada. açúcar,
corantes artificiais, acondicionado em
garrafa pet de 2 litros.

<3. joo^oo
13 800 UN Refrigerante, composto de suco de

limão, acondicionado em lata de 350
ml.

TOTAL
2>9M53/do

VALOR TOTAL: R$ 5HH5ã,00ê .

VALIDADE DA PROPOSTA: "^0

DATA: nÍ9lt)Sl»

ASSINATURA COM CARIMBO

Comércio de Bebidas Realpla LTDA

OBS: Este documento é um modelo fornecido pelo setor de compras do
Município de Planalto, podendo ser usado para preenchimento. Pedimos
preferencialmente que seja usado modelo próprio timbrado pela empresa.

XI . 0018



Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das
Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros (FFEB).

Características do Produto (fonte: sistema GMS)

Água minera! natural, CLASSiFiCAÇÃO: Gaseíficada, CARACTERÍSTICAS

5340 ADICIONAIS: Isenta de sujídades e quaisquer materiais estranhos que

Água mineral natural «^oí^P^cuT^etam a SU3 qualidade, Garrafa plástica com tampa rosqueável e lacre
de segurança contendo entre 500 e SlOmi, UNID. DE MEDIDA: Unitário

ítósÁfy) oJ Chave de Acesso

627a7.10b2b.daec5.83952.c5df0

Preço Calculado

Data do Cálculo

10/05/2022 11:04:58

R$ 12,59 / Fardo (FD)
Representatividade abaixo de 45%. Sua^aplicação éjnsuficiente^m uma avaliação compíemeh^P

Filtros Selecionados

Período

Região

10/04/2022 até 10/05/2022

Sudoeste

Unidade Fardo (FD) - representando 62.56% das NF-e

Produtos Selecionados

7898960658040

898022285115

- Agua mineral SERRA CATARINENSE Com gas 510ml

- GARRAFA 510 ML COM G S

7898196701084

7898921555012

7898955519059

- AGUA CRYSTAL COM GAS 500ML

-AGUA MINALICECG510ML

- AGUA MINERAL GASEÍFICADA FONTE PLATINA SlOml

A listagem de todos os (15) produtos está disponível no Portal Menor Preço e pode ser consultada por meio do QR-code ou da
chave de acesso deste documento.

Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

Rua Mateus Leme 1561 j Centro Cívico j 80530-010 j Curitiba j Paraná j Brasil | (41) 3200-5000 j Fax [41] 3200-6600

Cx. Postal 15061 | www.celepar.pr.gov.br | e-mail:celepar@pr.gov.br \ . no



Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo
apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das
Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros (FFEB),

Características do Produto (fonte: sistema GMS)

Água minerai nalura!

Água minerai natural, CLASSiFICAÇÃO: Gaseiticada, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que

comprometam a sua qualidade, Ganafa plástica com tampa rosqueável e lacre

de segurança contendo entre 500 e BlOmí, UNID. DE MEDIDA: Unitário
wA
Chave de Acesso

627a7.10b2b.daec5.83952.c5dfO

Data do Cálculo

10/05/2022 11:04:58

Detalhamento do Cálculo

Simples Saneado Noimal Recalculado

Quantidade de NF-e Encontradas

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados

Coeficiente de Variação

Coeficiente de Representatividade

Variância

Desvio Padrão

Limite Inferior

Limite Superior

Menor Valor

Maior Valor

Média Ponderada

Mediana

Quantidade de Classes

Primeiro Quartil

Terceiro Quartil

Coeficiente de Variação Satisfatório

Representatividade Satisfatória

Preço Calculado

15,23%

R$ 1,89

RS 4,32

RS 19,16

RS 8,90

RS 16,19

RS 1^44

RS 9,86

RS 13,32

RS 9,88

RS 9,88

RS 13.59

15,33%

30,92%

3,65

R$ 1,91

RS 4,32

RS 19,16

RS 8,90

RS 16,19

RS 12,47

RS 13,23

R$13,21

n

RS 10,06

RS 13,85

R$1239

Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

•  Rua Mateus Leme 1561 j Centro Cívico j 80530-010 j Curitiba j Paraná j Brasil [ [411 3200-5000 I Fax 1411 3200-6600
CELEPAR

Cx. Postal15061 j vvww.celepar.pr.gov.br | e-mail:ceíepar@pr.gov.br ^



Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço • Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das
Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros {FFEB).

Características do Produto (fonte: sistema GMS)

Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem gás. Límpida, CARACTERÍSTICAS

1508 ADICIONAIS: isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que

Água minera! natural comprometam a sua qualidade. Copo plástico com tampa de vedação em
alumínio, 200 mi, UNÍD. DE MEDIDA: Unitário

oSi

Chave de Acesso

627a7.5292b.daec5.83952.c5fc0

Data do Cálculo

10/05/2022 11:22:31

Preço Calculado

Filtros Selecionados

R$ 14,53 / Caixa (CX)
Período 10/04/2022 até 10/05/2022

Região Sudoeste

Unidade Caixa (CX) • representando 75.13% das NF-e

PiCKdutos Selecionados

7896813600239 0.60% Agua Mineral 510MI S Gas

7896813600352 0.34% AGUA MINERAL 510ML S/ GAS

398994008026 ^a Mineral sem g?s 510 ml

7898022285139 - GARRAFA 510 ML SEM GS

7898960658033 - Agua mineral SERRA CATARINENSE Sem gas S10ml

A listagem de todos os (24) produtos está disponível no Portai Menor Preço e pode ser consultada por meio do QR-code ou da
chave de acesso deste documento.

Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

Rua Mateus Leme 1561 j Centro Cívico | 80530-010 j Curitiba | Paraná j Brasil j (41) 3200-5000 j Fax [41] 3200-6600 »

Cx. Postal 15061 j www.celepar.pr.gov.br j e-mail:celepar@pr.gov.br ooía



Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo
apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das
Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros (FFEB),

Características do Produto (fonte: «stema GMS)

Agua mineral naturai

Água mineral natural, CLASSIFICAÇÃO: Sem gás. Límpida, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: Isenta de sujidades e quaisquer materiais estranhos que

comprometam a sua qualidade. Copo plástico com tampa de vedação em

alumínio, 200 ml, UNID. DE MEDIDA: Unitário

Detalhamento do Cálculo

Chave de Acesso

627a7.5292b,daec5.83952.c5fcO

Data do Cálculo

10/05/2022 11:22:31

Simples Saneado Normai Recalculado

Quantidade de NF-e Encontradas

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados

Coeficiente de Variação

Coeficiente de Representatividade

Variância

Desvio Padrão

Limite Inferior

Limite Superior

Menor Valor

Maior Valor

Média Ponderada

Mediana

Quantidade de Classes

Primeiro Quartil

Terceiro Quartil

Coeficiente de Variação Satisfatório

Representatividade Satisfatória

Preço Calculado

R$ 0,90

RS 14,40

RS 14,40

R$7,76

RS 23,75

RS 14,15

RS 13,03

RS 14,40

RS 14,40

RS 14,40

RS 14,40

6,93%

88,20%

0,98

RS 0,99

R$ 14,40

RS 14,40

RS 7,76

RS 23,75

RS 14,27

RS 14,53

RS 14,69

15

RS 14,18

RS 14,89

R$14,53

Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado,

# Rua Mateus Leme 1561 j Centro Cívico | 80530-010 j Curitiba j Paraná [ Brasil j [41] 3200-5000 j Fax [4113200-6600
CELEPAR g I

Cx. Postal15061 I www.celepar.pr.gov.br I e-mail:celepar@pr.gov.br ♦•• • . (



Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço • Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo
apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das
Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros {FFEB},

Características do Produto (fonte: sistema GMS)

Bebida, Água Mineral potável sem gás, envasada em garrafão PET de 20 litros,
lacrados, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Dentro dos padrões estabelecidos pelo
Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM) e Agência Nacional de

vigilância Sanitária (ANVíSA), com Marca procedências e validade (no mínimo de

03 meses) impressas na embalagem do produto, UNID. DE MEDIDA: Unitário

o3

C$2®

Chave de Acesso

527a9.7ca2b.daec5.83952.c6c20

Data do Cálculo

10/05/2022 13:50:17

Preço Calculado

R$ 10,01 / Unidade (ÜN)
Baixo nível de homogeneidade devido ao Coeficiente de Variação estar acima de 35%. Sua aplicação é insuficiente sem uma

avaliação complementar

Filtros Selecionados

Período 10/04/2022 até 10/05/2022

Região Sudoeste

Unidade Unidade (ÜN) - representando 98.21% das NF-e

Produtos Selecionados

*898951907102 8827% AGUA MINERAL GARRAFAO 201REF 9

7898994008071 Mineral 20 L

7896254307063 8.02% 20 L AGUA MINERAL ITAIPU

7890001008890

22011000

- AGUA MINERAL ALMALEVe 20 LTS

3.70% AGUA MINERAL SANTA INÊS 20 LTS

A listagem de todos os (8) produtos está disponível no Porta! Menor Preço e pode ser consultada por meio do QR-code ou da
chave de acesso deste documenta.

Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor caicuiado.

•  Rua Mateus Leme 1561 | Centro Cívico j 80530-010 | Curitiba j Paraná j Brasil j [41] 3200-5000 j Fax [41] 3200-6600
CELEPAR I /

Cx. Postal 15061 j www.celepar.pr,gov.br j e-mail:celepar@pr.gov.br • • -



Certificado de Preço Calculado
O Portai Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da informação e Comunicação do
Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das

Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros (FFEB).

Características do Produto (fonte: sistema GMS)

Bebida, Água Mineral potável sem gás, envasada em garrafâo PET de 20 litros,
lacrados, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Dentro dos padrões estabelecidos pelo
Departamento Nacional de Produção Minerai (DNPM) e Agência Nacional de

vigilância Sanitária (ANVISA), com Marca procedências e validade (no mínimo de

03 meses) impressas na embalagem do produto, UNID. DE MEDIDA; Unitário

Chave de Acesso

627a9.7ca2b.daec5.83952.c6c20

Detalhamento do Cáiculo

Data do Cálculo

10/05/2022 13:50:17

Simples Saneado Normal Recalculado

Quantidade de NF-e Encontradas

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados

Coeficiente de Variação

Coeficiente de Representatividade

Variância

Desvio Padrão

Limite Inferior

Limite Superior

Menor Valor

Maior Valor

Média Ponderada

Mediana

Quantidade de Classes

Primeiro Quartil

Terceiro Quartil

Coeficiente de Variação Satisfatório

Representatividade Satisfatória

Preço Calculado

40,17%

RS 3,83

RS 0,00

R$ 25,38

RS 1,08

RS 20,18

RS 9,53

RS 6,15

R$ 10,00

RS 13,45

RS 5,50

RS 13,45

43,45%

51,52%

1739

R$ 4,17

R$ 0,00

R$ 25,38

R$ 1,08

R$ 20,18

R$ 9,60

R$ 10,21

RS 14,10

11

RS 5,90

RS 13,73

R$10,01

Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

Rua Mateus Leme 1561 j Centro Cívico j 80530-010 j Curitiba j Paraná j Brasil | [41] 3200-5000 j Fax (41) 3200-6600
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Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das
Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros (FFEB).

Características do Produto (fonte: sistema GMS)

D). "
32139 ®a»^?efrigerante Adi, Para Câmara Fixa Refrigerada Oanica, UNID. DE MEDIDA:

uwrsi

Unitário

Chave de Acesso

627a9.9202b.daec5.83952.c5d00

Data do Cálculo

10/05/2022 13:55:57

Filtros Selecionados

Preço Calculado

R$ 36,05 / Caixa (CX)
Período 10/04/2022 até 10/05/2022

Região Sudoeste

Unidade Caixa (CX) - representando 97.47% das NF-e

Produtos Selecionados

7894900027017 88.74% COCA COLA ORIGINAL PET 2L 6 FL

7894900701511 11.06% CC SEM ACUCAR PET 2L 6U FL

394900027181 0.19% COCA COLA ORIGINAL PET 2L 6 LMPM

7894900701562 COCA-COLA SEM ACUCAR PET FILME SHRINK 06 PACK 2000ML MAINÜNE

7894900011562 Coca Cola Original Pet Filme Shrink 06 pack 2000ml Mainline

A listagem de todos os (9) produtos está disponível no Porta! Menor Preço e pode ser consultada por meio do QR-code ou da
chave de acesso deste documento.

Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

# Rua Mateus Leme 1561 j Centro Cívico | 80530-010 | Curitiba ] Paraná j Brasil | (41] 3200-5000 j Fax [41] 3200-6600
Cx. Postal15061 lwww.celepar.pr.gov,br|e-mail:celepar@pr.gov.br • ̂  « Dfl/ J



Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das
Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros (FFEB).

Características do Produto (fonte: sistema GMS)

32139 Refrigerante R.22, Para Câmara Fixa Refrigerada Danica, UNÍD. DE MEDIDA;

Recarga

Detalhamento do Cálculo

Em

Chave de Acesso

627a9.9202b.daec5.83952.c6d00

Data do Cálculo

10/05/2022 13:55:57

Simples Saneado Normal Recalculado

Quantidade de NF-e Encontradas

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados

Coeficiente de Variação

Coeficiente de Representatividade

Variância

Desvio Padrão

limite inferior

Limite Superior

Menor Valor

Maior Valor

Média Ponderada

Mediana

Quantidade de Classes

Primeiro Quartil

Terceiro Quartil

Coeficiente de Variação Satisfatório

Representatividade Satisfatória

Preço Calculado

RS 34,86

RS 36,90

RS 27,46

R$ 46,50

RS 36,00

RS 34,28

RS 36,06

RS 36,10

RS 35,62

RS 36,13

3,85%

49,43%

1,93

R$ 1,39

RS 34,86

R$ 36,90

RS 27,46

RS 46,50

RS 36,03

RS 36,07

RS 36,45

^8 ■ 8
RS 35,41 i
RS 36,65

Sim

Sim

R$ 36,05

Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para :
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

•  Rua Mateus Leme 1561 j Centro Cívico j 80530-010 j Curitiba j Paraná j Brasil ] [41] 3200-5000 I Fax [411 3200-6600
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Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Compaiihia de Tecnologia da informação e Comunicação do

Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das

Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros (FFEB).

Características do Produto (fonte: ̂stema GMS)

Bebida, Refrigerante, Cola, TIPO; Normal, INGREDIENTES; Água gaseifícada,

extrato de noz de cola, cafeína, aromatizantes naturais, acidulante, conservador,

edulcorantes artificiais e demais substâncias permitidas na legislação, SABOR:

Cola, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: isento de sujídades e quaisquer materiais

estranhos que comprometam a sua qualidade. Lata de alumínio com lacre de

segurança, PESO LÍQUIDO; 350mt, ÜNID. DE MEDIDA: Unitário

úksj^^] of

Chave de Acesso

627a9.fae2b.daec5.83952.c72fO

Data do Cálculo

10/05/2022 14:23:57

Preço Caicuiado

R$ 15,12 / Caixa (CX)
Baixo nfvei de homogeneidade devido ao Coeficiente de Variacao estar acima de 35%. Sua aplicação é Insuficiente sem uma

avaliação complementar

Filtros Selecionados

Período 10/04/2022 até 10/05/2022

Regi^ Sudoeste

Unidade Caixa (CX) - representando 97.84% das NF-e

Pnxlutos Selecionados

^894900010013 45.99% COCA COLA LT12 350ML FL

7896052605682 ITUBAINA SCHINCARIOLLATA METALICA 350MLPACOTE COM 12 UNIDADES

7894900091007 -  FANTA GUARANA LATA DZ 12

07104900030013

7894900709841

REFRIGERANTE FANTA LARANJA LATA 350ML FARDO COM 6

COCA-COLA SEM ACUCAR LATA SQUAT FILME SHRINK 12 PACK 350ML LISO

A listagem de todos os (13) produtos está disponível no Porta! Menor Preço e pode ser consultada por meio do QR-code ou da

chave de acesso deste documento.

Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

# Rua Mateus Leme 1561 j Centro Cívico j 80530-010 1 Curitiba j Paraná | Brasil j (41) 3200-5000 j Fax [41] 3200-6600
CELEPAR • f
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Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do

Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das

Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros (FFEB).

Características do Produto (fonte: ̂stema GMS)

Bebida, Refrigerante, Cola, TIPO: Normal, INGREDIENTES: Água gaseificada,

extrato de noz de cola, cafeína, aromatizantes naturais, acidulante, conservador,

edulcorantes artificiais e demais substâncias permitidas na legislação, SABOR:

Cola, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades e qualquer materiais

estranhos que comprometam a sua qualidade. Lata de alumínio com lacre de

segurança, PESO LÍQUIDO; 350ml, UNID. DE MEDIDA: Unitário
Chave de Acesso

627a9.fae2b.daec5.83952.c72fO

Detalhamento do Cálculo

Data do Cálculo

10/05/2022 14:23:57

Simples Saneado Normal Recalculado

Quantidade de NF-e Encontradas

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados

Coeficiente de Variação

Coeficiente de Representatividade

Variância

Desvio Padrão

Limite inferior

Limite Superior

Menor Valor

Maior Valor

Média Ponderada

Mediana

Quantidade de Classes

Primeiro Quartil

Terceiro Quartil

Coeficiente de Variação Satisfatório

Representatividade Satisfatória

Preço Calculado

35,41%

R$ 6,09

R$ 0,00

RS 42,24

R$ 5,00

R$ 29,53

R$ 17,19

R$ 17,72

R$ 12,25

RS 23,82

RS 11,59

RS 23,85

35,47%

54,23%

36.69

R$ 6,06

R$ 0,00

RS 42,24

RS 5,00

RS 29,53

RS 17,08

RS 12,60

R$23,72

19

RS 11,63 ̂  í

R$ 23,63

R$15,12

Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referênda do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

# Rua Mateus Leme 1561 j Centro Cívico j 80530-010 | Curitiba 1 Paraná j Brasil 1 [41] 3200-5000 j Fax [41] 3200-6600 n
CELEPAR • • (J
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Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço ■ Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do

Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das

Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros (FFEB).

Características do Produto (fonte: sistema GMS)

Bebida, Refrigerante, Coia, TIPO: Nomial, INGREDIENTES: Água gaseificada,

extrato de noz de cola, cafeína, aromatizantes naturais, acidulante, conservador,

edulcorantes artificiais e demais substâncias permitidas na legislação, SABOR:

Cola, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades e quaisquer materiais
estranhos que comprometam a sua qualidade. Lata de alumínio com lacre de

segurança, PESO LÍQUIDO: 350ml, UNID. DE MEDIDA: Unitário

Òfc"' o 9

Wm
Chave de Acesso

527a9.fae2b.daec5.83952.c72f0

Data do Cálculo

10/0S/2022 14:23:57

Preço Calculado

R$15,12/caixa (CX)
Babco nível de homogeneidade devido ao Coeficiente de Variação estar acima de 35%. Sua aplicação é insuficiente sem uma

avaliação complementar

Filtros Selecionados

Período 10/04/2022 até 10/05/2022

Região Sudoeste

Unidade Caixa (CX) - representando 97.84% das NF-e

Produtos Selecionados

■^894900010013 45.99% COCA COLA LT12 350MIFL

7896052605682

7894900091007

07104900030013

ITUBAINA SCHINCARiOLLATA METALICA 350MLPACOTÉ COM 12 UNIDADES

FANTA GUARANA LATA DZ12

REFRIGERANTE FANTA LARANJA LATA 350ML FARDO COM 6

7894900709841 COCA-COLA SEM ACUCAR LATA SQUAT FILME SHRINK12 PACK 350ML LISO

A listagem de todos os (13) produtos está disponível no Porta! Menor Preço e pode ser consultada por meio do QR-code ou da
chave de acesso deste documento.

Confonne Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

Rua Mateus Leme 1561 | Centro Cívico j 80530-010 j Curitiba \ Paraná j Brasil j [41] 3200-5000 j Fax [41) 3200-6600
Cx. Postal 15061 | www.celepar.pr.gov.br j e-mail:celep3r@pr.gov.br
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Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do

Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das

Notas Fiscais Eletrônicas ■ NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros (FFEB).

Características do Produto (fonte: sistema GMS)

Bebida, Refrigerante, Cola, TIPO: Normal, INGREDIENTES: Água gaseificada,

extrato de noz de cola, cafeína, aromatizantes naturais, aciduiante, conservador,

edulcorantes artificiais e demais substâncias permitidas na legislação, SABOR;

Cola, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades e quaisquer materiais
estranhos que comprometam a sua qualidade. Lata de alumínio com lacre de

segurança, PESO LÍQUIDO: 350ml, UNID. DE MEDIDA: Unitário
Chave de Acesso

627a9.fae2b.daec5.83952.c72fO

Detalhamento do Cálculo

Data do Cálculo

10/05/2022 14:23:57

Simples Saneado Normal Recalculado

Quantidade de NF-e Encontradas

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados

Coeficiente de Variação

Coeficiente de Representatividade

Variância

Desvio Padrão

Limite Inferior

Limite Superior

Menor Valor

Maior Valor

Média Ponderada

Mediana

Quantidade de Classes

Primeiro Quartil

Terceiro Quartii

Coeficiente de Variação Satisfatório

Representatividade Satisfatória

Preço Calculado

35,41%

R$ 6,09

R$ 0,00

RS 42,24

RS 5,00

R$ 29,53

RS 17,19

RS 17,73

RS 12,25

RS 23,82

RS 11,59

RS 23,85

35,47%

54,23%

36,69

R$ 6,06

R$ 0,00

R$ 42,24

R$ 5,00

RS 29,53

R$ 17,08

R$ 12,60

RS 23,72 ;

19 i
R$ 11.63 I
RS 23,63 t

R$15,12

Conforme Lei 19.476. de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

# Rua Mateus Leme 1561 j Centro Cívico | 80530-010 j Curitiba | Paraná j Brasil | Í411 3200-5000 I Fax [411 3200-6600
CELEPAR - n n O Q
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Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do

Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das

Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros (FFEB),

Características do Produto (fonte: sistema GMS)

Bebida, Refrigerante, Cola, TIPO: Normal, INGREDIENTES: Água gaseificada,

extrato de noz de cola, cafeína, aromatizantes naturais, addulante, conservador,

edulcorantes artificiais e demais substâncias permitidas na legislação, SABOR;

Cola, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: isento de sujídades e quaisquer materiais

estranhos que comprometam a sua qualidade, Lata de alumínio com lacre de

segurança, PESO LIQUIDO: 350ml, UNID. DE MEDIDA: Unitário
Chave de Acesso

627a9.fae2b.daec5.83952.c72fO

Data do Cálculo

10/05/2022 14:23:57

Preço Calculado

R$ 15,12 / Caixa (CX)
Baixo nível de homogeneidade devido ao Coeficiente de Variação estar acima de 35%. Sua aplicação é insuficiente sem uma

avaliação complementar

Filtros Selecionados

Período 10/04/2022 até 10/05/2022

Região Sudoeste

Unidade Caixa (CX) - representando 97.84% das NF-e

Produtos Selecionados

^<894900010013 45.99% COCA COLA LT12 350ML FL

7896052605682

7894900091007

07104900030013

ITüBAINA SCHINCARIOLLATA METALICA 350MLPACOTE. COM 12 UNIDADES

FANTA GUARANA LATA DZ12

REFRIGERANTE FANTA LARANJA LATA 350ML FARDO COM 6

7894900709841 - COCA-COLA SEM ACUCAR LATA SQUAT FILME SHRINK 12 PACK 350ML LISO

A listagem de todos os (13) produtos está disponível no Porta! Menor Preço e pode ser consultada por meio do QR-code ou da
chave de acesso deste documento.

Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, 3 consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

# Rua Mateus Leme 1561 j Centro Cívico | 80530-010 | Curitiba j Paraná i Brasil | [41] 3200-5000 j Fax [41] 3200-6600 A
CELEPAR •- iJ

Cx. Postal 15061 | www.celepar.pr.gov.br | e-mail:celepar@pr.gov.br ^



Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do

Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das

Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros (FFEB).

Caraaerísticas do Produto (fonte: ̂sterna GMS)

Bebida, Refrigerante, Cola, TIPO: Normal, INGREDIENTES: Água gaseificada,

extrato de noz de cola, cafeína, aromatizantes naturais, aciduiante, conservador,

edulcorantes artificiais e demais substâncias permitidas na legislação, SABOR;

Cola, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujídades e quaisquer materiais
estranhos que comprometam a sua qualidade, Lata de alumínio com lacre de

segurança, PESO LÍQUIDO: 350ml, UNID, DE MEDIDA: Unitário
Chave de Acesso

627a9.fae2b.daec5.83952.c72fO

Data do Cálculo

10/05/202214:23:57

Detalhamento do Cálculo

Simples Saneado Normal Recalculado

Quantidade de NF-e Encontradas

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados

Coeficiente de Variação

Coeficiente de Representatívidade

Variânda

Desvio Padrão

Limite Inferior

Limite Superior

Menor Valor

Maior Valor

^^dia

Média Ponderada

Mediana

Quantidade de Classes

Primeiro Quartil

Terceiro Quartil

Coeficiente de Variação Satisfatório

Representatívidade Satisfatória

Preço Calculado

35,41%

R$ 6,09

RS 0,00

RS 42,24

R$ 5,00

RS 29,53

RS 17,19

RS 17,73

RS 12,25

RS 23,82

R$11,59

RS 23,85

35,47% _

54,23% ,

36,69

R$6,06

R$ 0,00

R$ 42,24

R$ 5,00

R$ 29,53

R$ 17,08

R$ 1Z60 y

R$ 23,72

19 ,

RS 11,63

R$23,63 ■

R$ 15,12

Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

•  Rua Mateus Leme 1561 | Centro Cívico j 80530-010 j Curitiba j Paraná 1 Brasil j [41] 3200-5000 j Fax [41] 3200-6600 ■
CELEPAR • ■
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Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do

Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das

Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros (FFEB).

Características do Produto (fonte: sistema GMS)

Bebida, Refrigerante, Cola, TIPO; Normal, INGREDIENTES: Água gaseificada,

extrato de noz de cola, cafeína, aromatizantes naturais, acidulante, conservador,

edulcorantes artificiais e demais substâncias permitidas na legislação, SABOR;

Cola, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujídades e quaisquer materiais
estranhos que comprometam a sua qualidade. Lata de alumínio com lacre de

segurança, PESO LIQUIDO: 350ml, UNID. DE MEDIDA: Unitário
Chave de Acesso

627a9.fae2b.daec5.83952.c72fO

Data do Cálculo

10/05/2022 14:23:57

Preço Calculado

R$ 15,12 / caí« (CX)
Baixo nível de homogeneidade devido ao Coeficiente de Variação estar acima de 35%. aplicação é insuficiente sem uma

avaliação complementar '

Filtros Selecionados

Período 10/04/2022 até 10/05/2022

Região Sudoeste

Unidade Caixa (CX) - representando 97.84% das NF-e

f^x>dutos Selecionados

'894900010013 45.99% COCA COLA LT12 350ML FL

7896052605682 ÍTUBAINA SCHINCARIOLLATA METAÜCA 3SOMLPACOTE COM 12 UNIDADES

7894900091007

07104900030013

-  FANTA GUARANA LATA DZ 12

REFRIGERANTE FANTA LARANJA LATA 350ML FARDO COM 6

7894900709841 COCA-COLA SEM ACUCAR LATA SQÜAT FILME SHRíNK 12 PACK 350ML LISO

A listagem de todos os (13) produtos está disponível no Porta! Menor Preço e pode ser consultada por meio do QR-code ou da
chave de acesso deste documento.

Conforme Lei 19.476, de 24 de Miril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

Rva Mateus Leme 1561 | Centro Cívico j 80530-010 j Curitiba j Paraná j Brasil j [411 3200-5000 I Fax [411 3200-6600
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Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do

Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das

Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros {FFEB).

Características do Produto (fonte: sistema GMS)

Bebida, Refrigerante, Cola, TIPO: Normal, INGREDIENTES: Água gaseificada,
extrato de noz de cola, cafeína, aromatlzantes naturais, aciduiante, conservador,

edulcorantes artificiais e demais substâncias permitidas na legislação, SABOR:

Cola, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades e quaisquer materiais

estranhos que comprometam a sua qualidade, Lata de alumínio com lacre de

segurança, PESO LÍQUIDO: 350mi, ÜNiD. DE MEDIDA: Unitário
Chave de Acesso

627a9.fae2b,daec5.83952.c72fO

Detalhamento do Cálculo

Data do Cálculo

10/05/2022 14:23:57

Simples Saneado Normal Recalculado

Quantidade de NF-e Encontradas

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados

Coeficiente de Variação

Coeficiente de Representatividade

Variância

Desvio Padrão

Limite inferior

Limite Superior

Menor Valor

Maior Valor

Média Ponderada

Mediana

Quantidade de Classes

Primeiro Quartil

Terceiro Quartil

Coeficiente de Variação Satisfatório

Representatividade Satisfatória

Preço Calculado

35,41%

RS 6,09

RS 0,00

RS 42,24

RS 5,00

RS 29,53

RS 17,19

RS 17,73

RS 1Z25

RS 23,82

RS 11,59

RS 23,85

35,47%

54,23%

36,69

R$ 6,06

R$ 0,00

RS 42,24

RS 5,00

RS 29,53

RS 17,08

RS 12,60

RS 23,72

19

RS 11,63

RS 23,63

R$15,12

Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.
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CERTIFtCAOO

Relatório de Cotação: Água mineral, gelo e refrigerantes

Pesquisa realizada entre 09/05/2022 08;40:51 e 10/05/2022 13:45:52

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Confome Instrução Normativa N° 65de 07de Mho de2021 no Artigo 3°, 'A pesquisa de preços será materializará em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicadopara a

definição do valor estimado.'

Preço
Pr^co

Preços Quantidade ^ ^ Percentual Estimado Total
Estimado

Calculado

1) Agua mineral, natural, gaseificada artificialmente, embalagem em

garrafa pet, tampa de rosca, embalagem primaria

pet com 51 OmI, fardo com 12 unidades

1  600 Fardos RSl4,36(un) R$14,36 RS 8,616,00

2) Água mineral, natural, sem gás. embalagem em
garrafa pet, tampa de rosca, embalagem primaria

pet com 51 üml, fardo com 12 unidades

3  600 Fardos R$ 13,34 (un) R$13,34 RS 8.004,00

3) Agua mineral, sem gás, para consumo humano,

acondicionada em garrafão plástico com tampa de

pressão e lacre, contendo 20 litros, vasilhame

retornável

3  200 Fardos RSl2,63(un) R$12,63 R$ 2.526,00

4) Gelo, agua potável, triturado, sacos plásticos de

10 kg.
1  100 Sacos RS 15,00 (un) R$15.00 R$1.500,00

5) Gelo, agua mineral, em cubos, sacos plásticos
de 03 kg.

1  200 Sacos RS 8,00 (un) R$8,00 R$1,600,00

efrigerante, composto de extrato de cola, agua

gaseificada, açúcar, extratos vegetais, cafeína, caramelo, corantes

artificiais, acondicionado em garrafa pet de 02

litros.

3  400 Unidades RS 7,83 (un) R$7,83 RS 3.132.00

7) Refrigerante, composto de extrato de cola, agua

gaseificada, açúcar, extratos vegetais, cafeína, caramelo, corantes
artificiais, acondicionado em lata de 350 ml

1  800 Unidades RS 3,17 (un) R$3,17 R$2.536,00

8) Refrigerante, composto de extrato de guaraná, agua
gaseificada, açúcar, extrato de semente de guaraná,

corantes artificiais, acondicionado em garrafa pet de
2 litros.

1  300 Unidades RS 6,25 (un) RS 6,25 RS 1.875,00

9) Refrigerante, composto de extrato de guaraná, agua

gaseificada, açúcar, extrato de semente de guaraná,

corantes artificiais, acondicionado em lata de 350

ml.

1  800 Unidades R$3,17(un) R$3,17 RS 2.536,00

10) Refrigerante, composto de extrato de laranja, agua
gaseificada. açúcar, suco de laranja, corantes artificiais

acondicionado em garrafa pet de 2 litros.

1  300 Unidades RS 6.25 (un) RS 6,25 RS 1.875,00

0033
Relatório gerado no dia 10/05/2022 13:54:48 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: ycQxmTDm0NNm%2fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0bpM2alOP9QJLkjpxAsRQ62PYqeeeicisq%3d
http://vKWW.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?

token=ycQxmTDm0NNm%252ffiD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0bpMZatOP9QJLkjpxAsRQ6ZPYgeeejcisg7a253d 1  13



11) Refrigerante, composto de extrato de laranja, agua

gaseificada, açúcar, suco de laranja, corantes artificiais,

acondicionado em lata de 360 ml.

1  800 Unidades RS 3,17 (un) R$3,17 R$2,536,00

12) Refrigerante, composto de suco de limão, agua

gaseificada, açúcar, corantes artificiais, acondicionado em garrafa
pet de 2 litros.

1  300 Unidades RS 6,25 (un) RS 6,25 R$1.875,00

13) Refrigerante, composto de suco de limão, acondicionado

em lata de 350 ml.

1  800 Unidades RS 3,17 (un) R$3,17 R$2.536,00

Valor Global; R$41.147,00

Valor do Item em relação ao total
Quantidade de preços por item

# 1) Água mineral,.,.
# 2) Água minerai,...

\S 3} Água mineral,..,

# 4) Gelo, agua...

# 5) Gdo, agua...

# 6) Refrígerarrte....

# 7) Refrigerante,...

Item! ItemS ItemS Item7 ftemS Item11 Item...

ttem2 Item4 Item6 ItemS Item 10 Item 12

Detalhamento dos Itens

I
Item 1: Água rnineral. natural, gaseificada ariilicialmenle, embalagem em garrafa pel, tampa de rosca, embalagem pnntaria pet com 5 l OmI,
fardo com 12 unidades

:.Rreça Estimado: R$ 14.36 (ún) Porccnluíil- - Prprjn Fstimndn Calrulíidr)' R.'5 14,36' Média dos Preços Obtido;;: RS 1-13? I
Quantidade Descrição

600 Fardos Água mineral, natural, gaseificada artificialmente, embalagem em garrafa pet, tampa de rosca, embalagem primaria pet com 510
ml, fardo com 12 unidades

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

Inc. HArt. S^da IN65de07deMhode2021

RS 14,36

Órgão: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Júlio de Castiihos/RS

Objeto: Despesa com Aquisição de Gêneros Alimentícios para eventos a serem

realizados pelo Gabinete.

Descrição: Água mineral sem gás. garrafa plástica contendo 500 ml. Fardo c/ 12

unidades. • Água mineral sem gás, garrafa plástica contendo 500 ml. Fardo o/12
unidades.

Data: 26/01/2022 00:00

Modalidade: Dispensa por Limite

Identificação: 502022

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: juliodecastiihos-portais.govcioud.co

m.br/pronimtb/index.asp?acao=1&it

em=2

Quantidade

Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

91.292.987/0015-16 LIBRAGA, BRANDAO & CIA LIDA

♦VENCEDOR*
RS 10,68

Descrição: Descrição não informada

Estado. Cidade. Endereço:
RS Júlio de Castilhos AV BORGES DE MEDEIROS, 1130

Telefone:

(55) 3226-8128/ (55) 3217-7000
Email:

sandro@redevivo.com

91.021.238/0001 -59 PEGORARO & CIA LIDA RS 15,00

Relatório gerado no dia 10/05/2022 13:54:48 (IP: 187,49,128.118)
Código Validação: ycQxmTDmONNm%2fBD300eDghVambNKgímulpGyJWaOXObpMZatOP9QJLkjpxAsRQ6ZPYgeeejcisq%3d • • fl fí
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Descrição: Descrição não informada

Estado:

RS

Cidade:

Júlio de Castilhos

91.024.943/0002-90 RUBIN & IRMÃO LIDA

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

AV BORGES DE MEDEIROS, 504

R$ 17,40

Estado: Cidade:

RS Júlio de Castilhos

Endereço:

R BARAG DO RIO BRANCO, 666
Telefone:

(55) 3271-8416/ (55) 3271-1488 schmeling@brtrubo.com.br

Item 2: Água mineraf„natural, sem gás, èriibalagem em garrafa peí; tampa de rosca, embalagem primaria pet com 51 Oml. fardo com 1'}
unidades

Preço Estimado: RS 13,34 (un) Percentual - Preço Estimado Calculado: HS 13,34

Quantidade Descrição

Média dos Preços Obtidos: RS 13.34

Fardos Água mineral, natural, sem gás, embalagem em garrafa pet, tampa de rosca, embalagem primaria pet com 51 Oml, fardo com 12 u
nidades

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc. lArt. 5'da IN 65 de 07de Julho de 2021

Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA

EMBRAPA RECUARIA SUL/BAGE/RS

Objeto: Fornecimento de Vales de Água Potável, fornecida em bombonas de 20 litros,
com entregas na Embrapa Pecuária Sul (zona rural de Bagé) e Vasilhas para
água 20 litros

Descrição: ÁGUA MINERAL NATURAL - ÁGUA MINERAL NATURAL, TIPO SEM GÁS.
MATERIAL EMBALAGEM PLÁSTICO, TIPO EMBALAGEM RETORNÁVEL

CatMat: 445485 - ÁGUA MINERAL NATURAL

Data: 01/03/2022 0000

Modalidade

Identificação

Dispensa de Licitação

NÃO

Dispensa de Licitação N° 6/2022 /

UASG: 135035

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VAI

94.158.482/0001-56 NILSON BORGES GUIMARÃES

* VENCEDOR*

Descrição: ÁGUA MINERAL NATURAL, TIPO SEM GÁS, MATERIAL EMBALAGEM PLÁSTICO, TIPO EMBALAGEM RETORNÁVEL

Lote/Item; 1/1

Ata; N/A

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 600

Unidade: Garrafão 20.00 L

ÜF: RS

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 12,43

Endereço:

RUA DR FRETTAS, 472

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc. lArt. 5° da IN 65 de 07de Julho de 2021

Órgão: DEPTO. NAC. DE INFRÁ

SUP. REG. DO DNIT NO ESTADO DE SANTA CATARINA
Data: 01/03/2022 00:00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

identificação: Dispensa de Licitação N» 7/2022 /

UASG:393013

Lote/Item: 4/1

Ata: N/A

Relatório gerado no dia 10/05/2022 13:54:48 (IP: 187.49.128.118)
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Objeto: Água mineral natural, sem gás, embalado em garrafão retornável de 20 litros,
com lacre desegurança na tampa einvóiucro de proteção: características

adicionais: COM VASILHAME EMCOMODATO, com data de envasamento não

superior a3ü dias anteriores à data de entrega do produto,normas técnicas

conforme portaria de correlaios do Ministério daSaúde, com entrega nas

UnidadesLocais e Escritórios de Fiscalização do DNIT/SC

Descrição: ÁGUA MINERAL NATURAL - ÁGUA MINERAL NATURAL, TIPO SEM GÁS,

MATERIAL EMBALAGEM PLÁSTICO, TIPO EMBALAGEM RETORNÁVEL

CatMat: 445485 - ÁGUA MINERAL NATURAL

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade

Unidade Garrafão 20,00 L

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

45.166.330/0001 -90 RICARDO NOSBERTO SOUZA 05425599943

* VENCEDOR*

Descrição: ÁGUA MINERAL NATURAL, TIPO SEM GÁS. MATERIAL EMBALAGEM PLÁSTICO, TIPO EMBALAGEM RETORNÁVEL

R$13,80

Cidade:

Chapecó

Endereço:

R PINHALZINH0,678

Telefone:

(49) 9963-7377 ricardoverenaOOt í®gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

Inc / An. 5° da IN 65de 07 de Juiho de 2021

Órgão: DEPTO. NAC. DE INFRA

SUP. REG. DO DNIT NO ESTADO DE SANTA CATARINA

Objeto; Água mineral natural, sem gás, embalado em garrafão retornável de 20 litros,
com lacre desegurança na tampa einvóiucro de proteção: características

adicionais: COM VASILHAME EMCOMODATO, com data de envasamento não

superior a30 dias anteriores à data de entrega do produto,normas técnicas

conforme portaria de correlates do Ministério daSaúde, com entrega nas

UnidadesLocais e Escritórios de Fiscalização do DNIT/SC

Descrição: ÁGUA MINERAL NATURAL - ÁGUA MINERAL NATURAL, TIPO SEM GÁS,

MATERIAL EMBALAGEM PLÁSTICO, TIPO EMBALAGEM RETORNÁVEL

CatMat: 445485 - ÁGUA MINERAL NATURAL

Data: 01/03/2022 00:00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação N° 7/2022 /

UASG: 393013

Lote/Item; 5/1

Ata: N/A

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade

Unidade Garrafão 20,00 L

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

45.166.330/0001-90 RICARDO NOSBERTO SOUZA 05425599943

♦VENCEDOR*

Descrição: ÁGUA MINERAL NATURAL, TIPO SEM GÁS. MATERIAL EMBALAGEM PLÁSTICO, TIPO EMBALAGEM RETORNÁVEL

R$13,80

Cidade:

Chapecó
Endereço:
R PINHALZINHO, 678

Telefone:
(49) 9963-7377 ricardoverenaOOl @gmail.com

liem 3. Agud mioefal, sem gás, para consumo numano. acondicionada em garrafao plástico com tampa de pressão e lacre, contendo 20
litros, vasilhame retornável - ^

Pmçolistimado R PC3(un) Percentual - Preço Estimado Calculado: RS 12,63 Média dos íPreços Obtidos: RS 12.63

Quantidade Descrição

200 Fardos Água mineral, sem gás, para consumo humano, acondicionada em garrafão plástico com tampa de pressão e lacre, contendo 20 li
tros, vasilhame retornável

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc. IIAn. 5° da IN 65de 07 de Julho de2021

Órgão: SERVIÇO DA FAZENDA
Prefeitura Municipal de Arambaré/RS

Data: 11/04/2022 00:00

Modalidade: Dispensa por Limite

Relatório gerado no dia 10/05/2022 13:54:48 (IP: 187.49.128.118)
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Objeto: Aquisição de água minerai. Secretaria da Administração. Conforme memorando

0006/2022.

Descrição: Água mineral 20L - Água minerai 20L | Aquisição de água mineral. Secretaria da

Administração. Conforme memorando 0006/2022.

SRP: NÃO

Identificação; 7212022

Lote/item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: arambare-portais.govcloud.com.br/

pronimtb/index.asp?acao=l &item=

2

Quantidade: 20

Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

07.485.202/0001 -10 S. L. Q. DA SILVA & CIA LIDA

♦VENCEDOR*

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:
RS Arambaré R PRESIDENTE VARGAS, 670

Telefone:

(51)3676-1504
Email:

mercadossilva(a)hotmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
rnc. IlArt 5° da IN 65de 07de Julho de 2021

Órgão: FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
Prefeitura Municipal de Arambaré/RS

Objeto: Aquisição de água mineral. Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho
e Cidadania. Conforme memorando 70/2022.

Descrição: Água mineral 20L - Água mineral 20L j Aquisição de água mineral. Secretaria
Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania, Conforme memorando
70/2022.

Data: 08/03/2022 00:00

Modalidade: Dispensa por Limite

SRP: NÃO

Identificação: 3562022

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: arambare-portais.govcloud.com.br/
pronimtb/index.asp?acao= 1 &item=
2

Quantidade

Unidade

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

07.485.202/0001-10 S. L. Q. DA SILVA & CIA LIDA
♦VENCEDOR*

Descrição: Descrição não informada

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R$10,00

Cidade: Endereço:
Arambaré R PRESIDENTE VARGAS, 670

Telefone:

(51)3676-1604 mercadossilva@hotmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc UArt. 5'da IN 65de 07de Julho de 202!

Órgão; Manutenção e Desenv. do Ensino - MDE
Prefeitura Municipal de Pejuçara/RS

Objeto: VALOR REF. AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA A EMEI MARIA SCHUSTER.
Descrição: ÁGUA MINERAL 20L - ÁGUA MINERAL 20L [ VALOR REF. AQUISIÇÃO DE ÁGUA

MINERAL PARA A EMEI MARIA SCHUSTER.

Data: 21/02/2022 00:00

Modalidade; Dispensa por Limite

SRP: NÃO

Identificação: 5892022

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: transparência.pejucara.rs.gov.br/pr
onimtb/index.asp?acao=1 &item=2

Quantidade: 5

Unidade: UN

Relatório gerado no dia 10/05/2022 13:54:48 (IP: 187.49.128.118)
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UF: RS

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

91.982.496/0016-88 COTRIPAL AGROPECUÁRIA COOPERATIVA
*VENCEDOR*

RS 17,90

Descrição: Descrição não informada

Estado:

RS

Cidade: Endereço:
Pejuçara RUA LUIGI BASSO, 1415

Telefone:

(55) 3375-9000 / (55) 3375-9088
Emai:

fiscai(a)cotripal.com,br

Item 4. üelo. ayua potável, triturado, sacos plásticos de Io ky

Prpnn Fstitnado- PS 1 (un Prrcentunl: • Preço Fstirnado Calculado- HS 15 00 Média dos Preços Obtidos; RS 15.00

Quantidade

100 Sacos

Descrição

Gelo, agua potável, triturado, sacos plásticos de 10 kg.

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc. HAn 5'da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão; ENSINO FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO

Prefeitura Municipal de Sandovalina/SP

Objeto: FORMATURAS

Descrição: GELO TRITURADO 12KG - GELO TRITURADO 12KG

RS 15,00

Data: 27/01/2022 00:00

Modalidade: Dispensa por Limite

SRP: NÃO

Identificação: 1022022

Lote/Item: 1/3

Ata: N/A

Fonte: 18.230.155.140/pronimtb/index asp

?acao=l&item=2

Quantidade: 18

Unidade: Und

UF: SP

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

55.284.020/0001 -23 PANIFICADORA E LANCHONETE KI-DELICIA DE ESTRELA DO NORTE LTDA

* VENCEDOR*

Descrição: Descrição não informada

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R$15,00

Cidade:

Estrela do Norte

Endereço:

R PREFEITO JOSE CARLOS, 431

Jtcm 5: Gelo, agua mineral, cm cubos, sacos plásticos dc 03 kg.

Prpçn Fslimndo- RS 8,(IR funl Pprr^ohttjnl: -' Preço Fstimado Cnlculádc): RSB.Ofi

Quantidade

200 Sacos

Descrição

Gelo, agua mineral, em cubos, sacos plásticos de 03 kg.

Média dos Proçòs Obtidos' RS H OO

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

Inc. HArt. 5° da IN 65 de 07 de Juiho de 2021

Órgão: Prefeitura Municipal de Caracol/MS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇAO DE CAIXAS TÉRMICAS E

FORNECIMENTO DE GELO EM BARRA PARA ATENDER AS FESTIVIDADES DE

FINAL DE ANO NO MUNICÍPIO DE CARACOL - MS

Data: 25/11/2021 00:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Relatório gerado no dia 10/05/2022 13:54:48 (IP: 187.49,128.118)
Código Validação: ycQxmTDm0NNm%2fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0bpMZatOP9QJLkjpxAsRQ82PYgeeejcisg%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/Cer1ificadoAutentlcidade?

token=ycQxmTDm0NNm%252fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0bpMZatOP9QJLkjpxAsRQ6ZPYgeeejcisg%253d

RS 8,00
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Descrição: GELO EM CUBO .UNIDADE DE 2.5 KG - GELO EM CUBO .UNIDADE DE 2,5 KG Identificação: 12D1

Lote/item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: web.qualitysistemas.com.br/proces

sosjicitatorios/prefeilura.municipa

Lde_caracoi

Quantidade: 20D

UF: MS

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

36.299.318/0001 -62 JOSE PAOLO PUCHETA DA SILVA RS 8,00
*VENCEDOR*

Descrição: Descrição não informada

Estado' Cidade: Endereço:
Telefone:

MS Caracol AVENIDA BRASIL, 1060 (67) 9674-9639

I
Itoin 6 Refi igeiante, composto de cxtiato dc cola, agua yaseificada, aguçar, extratos vegetais, caíeína, udianielo. corantes ariirieiais.

l^p)ndicionado em garrafa pet dc 02 litros.
Preço Fslimado" RS f,«s/t,irAV Percentual- - Preço Fstimado Calculado: RS 7,R3 Média dos Preços Obtidos: RS 7,83 I

Quantidade Descrição Observação

400 Unidades Refrigerante, composto de extrato de cola, agua gaseificada, açúcar, extratos vegetais, cafeína, carameio, corantes artificiais, ao
ondicionado em garrafa pet de 02 litros.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc. U Ari 5° da IN 65 de 07 de Julho de2027

Órgão; SEC. EDUCAÇÃO, CUL E DESP.-RECUR. M.D.E.
Prefeitura Municipal de Faxinai do Soturno/RS

Objeto: REUNIÃO DE INICIO DE ANO LETIVO COM AS PROFESSORAS DAS ESCOLAS

MUNICIPAIS NA CÂMARA DE VEREADORES NO DIA 14/02/2022.

Descrição: REFRIGERANTE COCA COLA 2L - REFRIGERANTE COCA COLA 2L

Data: 11/02/2022 00:00

Modalidade: Dispensa por Limite

SRP: NÃO

Identificação; 3172022

Lote/Item: 1/4

Ata: N/A

Fonte: faxinal-portais.govcloud.com.br/pro

nimtb/index.asp?acao= 1 &item=2

Quantidade: 2

Unidade: Un

UF: RS

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

26.030.818/0001 -40 SUPERMERCADO SALVIERI LIDA

*VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 7.75

Descrição: Descriçãonãoinformada

Estado: Cidade;

RS Faxinai do Soturno

Endereço:

R30 DE NOVEMBRO, 1113

Telefone:

(55)3263-2071

Emaíl:

supermax@supermercadosupermax.com,br

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc. II An. 5" da ÍN 65 de 07de Julho de 2021

Órgão: SEC. EDUCAÇÃO, CUL £ DESP.-RECUR. M.D.E.
Prefeitura Municipal de Faxinai do Soturno/RS

Data: 01/02/2022 00:00

Modalidade: Dispensa por Limite

SRP: NÃO

Relatório gerado no dia 10/05/2022 13:54:48 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação; ycQxmTDm0NNm%2fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0bpMZatOP9QJLkjpxAsRQ6ZPYgeeejcisg%3d
http:/Awww.bancodeprecos.com .br/CertificadoAutenticidade?

token=ycQxmTDm0NNm%252fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0bpM2atOP9QJLkjpxAsRQ6ZPYgeeejcisg%253d
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Objeto; REUNIÃO DE INICIO DO ANO LETIVO COM AS SERVENTES DAS ESCOLAS

MUNICIPAIS, MOTORISTAS DO TRANSPORTE ESCOLAR, 08 SERVIDORES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO, NA SALADE

REUNIÃO NO DIA 02/02/2022

Descrição: REFRIGERANTE COCA COLA 2L - REFRIGERANTE COCA COLA 2L

Identificação

Lote/Item

2322022

Fonte: faxinal-portais.govcloud.com,br/pro

nimtb/index.asp?acao=l&item=2

Quantidade: 4

Unidade: Un

UF: RS

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

26.030,818/0001 -40 SUPERMERCADO SALVIERI LIDA

* VENCEDOR*

Descrição: Descrição não informada

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R$ 7,99

Estado: Cidade:

RS Faxinai do Soturno

Endereço:

R30 DE NOVEMBRO. 1113

Telefone: Email:

(55) 3263-2071 supermax@supermercadosupermax.com,br

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
rnc. IlArt 5°dalN65de07deJulhode202l

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Prefeitura Municipal de Faxinai do Soturno/RS

Objeto: MATERIAIS ADQUIRIDOS PARA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES REFERENTE AO

1° CINEMINHA DO CRÃS COM CRIANÇAS DE 08 A 12 ANOS QUE SERÁ

COORDENADA PELA PSICÓLOGA RAFAELA QUíNTANA MARCHESAN NO

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO DIA 25/11 /2021.

Descrição: REFRIGERANTE COCA COLA 2L - REFRIGERANTE COCA COLA 2L

Data: 24/11/2021 00:00

Modalidade: Dispensa por Limite

SRP: NÃO

Identificação: 21032021

Lote/Item: 1/7

Ata: N/A

Fonte: faxtnal-portais.govcloud.ccm.br/pro

nimlb/index.a$p?acao=1&item=2

Quantidade: 1

Unidade: Un

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

26.030.818/0001 -40 SUPERMERCADO SALVIERI LTDA

*VENCEDOR*

Descrição: Descrição não ir^formada

Estado: Cidade:

RS Faxinai do Soturno

Endereço:

R30 DE NOVEMBRO,1113

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R$7.75

Telefone: Email:

(55) 3263-2071 supermax@supermercadosupermax.com,br

-liein 7: Refrigerante, composto de extratOíde cola, agua gaseificada,,açúcar, extratos vegetais, cafeína, caraméro, corantes artificíàis.
acondícionado em lata de 350 ml ^ -<

Preço rslimado: RS 3,1 / (un)

Quantidade Descrição

800 Unidades Refrigerante, composto de extrato de cola, agua gaseificada, açúcar, extratos vegetais, cafeína, caramelo, corantes artificiais, ac
ondicionado em lata de 350 ml

f^ercentual: - Preço Estimado Calculado; RS 3,17 Média dos Preços Obtidos: RS 3,17-

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

Inc. IIArt. 5° dâ IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: VIGILANCiA SANITARIA E EPIDEMICLCGICA

SECRETARIA DE SAÚDE COMUNITÁRIA

Prefeitura Municipal de Cosmópolis/SP
Modalidade

28/01/2022 00:00

Dispensa por Limite

Relatório gerado no dia 10/05/2022 13:54:48 (IP: 187.49,128.118)
Código Validação: ycQxmTDm0NNm%2fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0bpMZalOP9OJLkjpxAsRQ6ZPYgeeejcisg%3d
http://wvvw.bancodeprecos.ccm.br/Cer1ificadoAutenticidade?

token=ycQxmTDm0NNm%252fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0bpMZatOP9QJLkjpxAsRQ6ZPYgeeejctsg%253d



Objeto: AQUISIÇÃO PARA AGUA E REFRIGERANTE , PARA AS CAMPANHAS EM TODA A Identificação: 5012022
SAÚDE.

L

Descrição: REFRIGERANTE LATA 350 ML - REFRIGERANTE LATA 350 ML
ote/Item

18.230.49,230/pronimtb/index-asp?

acao=l&item=2

Quantidade

Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

20.072.554/0001-01 NFD DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA R$ 2,75
Descrição: Descrição não informada

Cidade:

Cosmópoiis

Endereço:

AV DA SAUDADE, 2497

Telefone:

(19) 3812-6770 housebeervteira@outiooi<.com.br

09.054.886/0001-20 J. J. DA SILVA NETO-BEBIDAS

*VENCEDOR*
RS 2,75

Descrição: Descrição não informada

Estado;

SP

Cidade:

Cosmópoiis

Endereço:

R MONTE CASTELO, 1187

Telefone:

(19) 3812-5427

Email:

ecin@ecin.com.br

41.403.144/0001-76 ADRIANA BARiCHELLO ALVES MACHADO 28369253881 RS 4,00

Descrição; Descrição não informada

Estado:

SP

Cidade:

Cosmópoiis

Endereço:

AV DA SAUDADE, 2125

Telefone:

(19) 9731-7873

Email:

drica_265@hotmaii,com

I
iternS: Refrigerariíe, composto de extrato,de guaraná, ,agua gaseificada,jaçúcar, extrato de.semente de guaraná, corántes artificiais,
acondicionado em garrafa pet de 2 litros. -

Preço Fstimadn: Percenliial - Prrçn Fslirnario Calcutarfrv RS Média dos Preços Obtidos" RS 6 75 I
Quantidade Descrição Observação

300 Unidades Refrigerante, composto de extrato de guaraná, agua gaseificada, açúcar, extrato de semente de guaraná, corantes artificiais, ac

ondicionado em garrafa pet de 2 litros.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

Inc. II An 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: GABINETE DO PREFEITO

Prefeitura Municipal de Pedras Aitas/RS

Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA UTILIZAÇÃO NO EVENTO

RODEIO EM COMEMORAÇÃO AO 27' ANIVERSÁRIO DE FUNDAÇÃO DO CTG

SENTiNELA DE PEDRAS ALTAS, NOS DIAS 01.02,E 03 DE ABRIL, CONFORME LEI

1640.2022 - REFERENTE PATROCÍNIO.

Descrição: REFRIGERANTE TIPO GUARANA DE 2L - REFRIGERANTE TIPO 6ÜARANA DE

Modalidade

Identificação

Lote/Item

08/04/2022 00:00

Dispensa por Limite

3142022

pedrasaltas-portais.govcloud.com.b

r/pronimtb/index.asp?acao=l&item

Quantidade

Unidade

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

37.312.761 /0001 -99 PEDRAS ALTAS SUPERMERCADO LTDA

* VENCEDOR*

R$ 6,25

Descrição: Descrição não informada

Relatório gerado no dia 10/05/2022 13:54:48 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: ycQxmTDm0NNm%2fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0bpMZatOP9QJLkjpxAsRQ6ZPYgeeejcisg%3d
http://www.bancodepreccs.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=ycQxmTDm0NNm%252fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0bpMZatOP9QJLkjpxA^RQ6ZPYgeeejcisg%253d



CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Cidade:

Pedras Altas

Endereço:

AVENIDA COMENDADOR AVILA, 108
Te efone

(53)9177-3737

acondicionado em lata de 350 mí.

Preço Estimado: RS 3,17 (un)-

Quantidade Descrição

Percentual: - , Pre.ço L-stimado Calculado: RS 3,17 Média,dos Preços Obfidos iRS 3 17

800 Unidades Refrigerante, composto de extrato de guaraná, agua gaseificada. açúcar, extrato de semente de guaraná, corantes artificiais, ac
ondicionado em lata de 350 ml.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc. IIArt. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: VIGILÂNCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA

SECRETARIA DE SAÚDE COMUNITÁRIA

Prefeitura Municipal de Cosmópolis/SP

Objeto: AQUISIÇÃO PARA AGUA E REFRIGERANTE . PARA AS CAMPANHAS EM TODA A

SAÚDE.

Descrição: REFRIGERANTE LATA 350 ML - REFRIGERANTE LATA 350 ML

Data: 28/01/2022 00:00

Modalidade: Dispensa por Limite

SRP: NÃO

Identificação: 5012022

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: 18.230-49.230/pronimtb/index.asp?

acao=l&item=2

Quantidade: 1.000

Unidade: UND

UF: SP

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

20.072,554/0001-01 NFD DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

Descrição: Descrição não informada

Cidade:

Cosmópolis

Endereço:

AV DA SAUDADE, 2497

09,054.886/0001 -20 J, J, DA SILVA NETO-BEBIDAS

*VENCEDOR*

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

SP Cosmópolis

Endereço:

R MONTE CASTELO. 1187

Telefone:

(19) 3812-5770

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 2,75

Email:

housebeervieira@outlook.com.br

Telefone:

(19) 3812-5427

41.403.144/0001-76 ADRIANA BARICHELLO ALVES MACHADO 28369253881

Descrição: Descrição não informada

Email:

ecin@ecin.com.br

RS 2,75

RS 4,00

Cidade:

Cosmópolis

Endereço:

AVDA SAUDADE, 2125

Telefone:

(19) 9731-7873

Email:

drica_265@hotmail.com

Relatório gerado no dia 10/05/2022 13:54:48 (IP; 187,49.128.118)
Código Validação: ycQxmTDm0NNm%2fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0bpMZatOP9QJLkjpxAsRQ6ZPYgeeejcisg%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentlcidade?

token=ycQxmTDmONNm%252fBD300eDghVambNKgfmulpGyJWaOXObpM2atOP9QJLkjpxAsRQ6ZPYgeeejcisg«/o253d



liem 10. Rerrigeiante, cumposto de cxtialo de laranja, ayup gaseiíicaüa,açúcar, sucü de laranja, corantes ai liliciais, aconclicionado
garraíá pet de 2 litros. ^

Preço Fstímadoí Rp F

Quantidade Descrição

Perrentuai- - " Preço Fsiimado Calculado: RS 6,25 Média dos Preços Obtidos: RS 6,25

300 Unidades Refrigerante, composto de extrato de laranja, agua gaseificada, açúcar, suco de laranja, corantes artificiais, acondicionado em g
arrafa pet de 2 litros.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
rnc. IIArt. 5° da IN 65 de 07 de Jdho de 2021

Órgão: GABINETE DO PREFEITO

Prefeitura Municipal de Pedras Aitas/RS

Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA UTILIZAÇÃO NO EVENTO
RODEIO EM COMEMORAÇÃO AO 2T ANIVERSÁRIO DE FUNDAÇÃO DO CTG
SENTINELA DE PEDRAS ALTAS, NOS DIAS 01,02,E 03 DE ABRIL, CONFORME LEI

1640.2022 - REFERENTE PATROCÍNIO.

Descrição: REFRIGERANTE TIPO LARANJA DE 2L • REFRIGERANTE TIPO LARANJA DE 2L

Data: 08/04/2022 00:00

Modalidade: Dispensa por Limite

SRP: NÃO

Identificação: 3142022

Lote/Item: 1/12

Ata: N/A

Fonte: pedrasaltas-portais.govcloud.com.b

r/pronimtb/index.asp?acao=l&item

Quantidade

Unidade

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

37.312.761/0001-99 PEDRAS ALTAS SUPERMERCADO LTDA

*VENCEDOR*

Descrição: Descrição não informada

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Cidade:

Pedras Altas

Endereço:

AVENIDA COMENDADOR AVILA, 108

Telefone:

{53)9177-3737

llcin 11. Rcliigciunlc, coiripysLü cJ,e tíxli-alo de la(uiija, uyud gaseiíiçado, uçucai, sucu de.laianja, cuianleb aiLiJiciais, acuiidiutunodo cni.lciLa
^'de350ml. "'"T

PròÇó Fstirnndo' RS'3.17 (cfn) Percentual' • Preço Estimado Cnicüíado: RS 3,17 Medib dos Preços Õbtidos';'RS 3T

jntidade Descrição

800 Unidades Refrigerante, composto de extrato de laranja, agua gaseificada. açúcar, suco de laranja, corantes artificiais, acondicionado em Ia

ta de 350 ml.

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

rnc. IIArt. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: VIGILÂNCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA

SECRETARIA DE SAÚDE COMUNITÁRIA

Prefeitura Municipal de Cosmópolis/SP

Objeto: AQUISIÇÃO PARA AGUA E REFRIGERANTE , PARA AS CAMPANHAS EM TODA A

SAÚDE.

Descrição: REFRIGERANTE LATA 350 ML - REFRIGERANTE LATA 350 ML

Modalidade

identificação

Lote/Item

28/01/2022 00 00

Dispensa por Limite

5012022

18.230.49.230/pronimtb/index.asp?

acao=1&item=2

Quantidade: 1.000

Unidade: UNO

Relatório gerado no dia 10/05/2022 13:54:48 (IP: 187,49.128.118)
Código Validação: ycQxmTDm0NNm%2fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0bpMZatOP9QJLkjpxAsRQ6ZPYgeeejcisg%3d
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

20.072.554/0001-01 NFD DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

Descrição: Descrição não informada

Cosmópolis

Endereço:

AV DA SAUDADE, 2497

09.054.886/0001-20 J. J. DA SILVA NETO-BEBIDAS
*VENCEDOR*

Descrição: Descrição não informada

Telefone.

(19)3812-6770 housebeefvieira@oullook.com.br

R$ 2.75

Estado:

SP

Cidade:

Cosmópolis

Endereço;

RMONTE CASTELO, 1187
Telefone:

(19)3812-5427

41.403.144/0001-76 ADRIANA BARICHELLO ALVES MACHADO 28369253881

Descrição: Descrição não informada

Email:

ecin@ecin.com.br

R$ 4,00

Estado:

SP

Cidade:

Cosmópolis

Endereço:

AV DA SAUDADE, 2125
Telefone:

(19) 9731-7873 drica_265@hotmail.com

12, Refrigerante, comppsto de suco de limão, agua gascificada, açúcar, curanies artificiais, acundicionado em garrala pei de 2,litros

Preço Estimado: PS 6.75

Quantidade Descrição

Percentual: - Prego Estimado Calculado: RS 6,25 Média dos Preços Obtidos. PS.6,2.5

Observação

300 Unidades Refrigerante, composto de suco de limão, agua gaseificada, açúcar, corantes artificiais, acondicionado em garrafa pet de 2 litros

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

me. IIArt. 5''d3lN65de07deJulhode2021

Órgão; GABINETE DO PREFEITO

Prefeitura Municipal de Pedras Altas/RS

Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA UTILIZAÇÃO NO EVENTO

RODEIO EM COMEMORAÇÃO AO 27' ANIVERSÁRIO DE FUNDAÇÃO DO CTG
SENTINELA DE PEDRAS ALTAS, NOS DIAS 01,02,E 03 DE ABRIL, CONFORME LEI

1640.2022 - REFERENTE PATROCÍNIO.

Descrição: REFRIGERANTE TIPO LIMÃO DE 2L - REFRIGERANTE TIPO LIMÃO DE 2L

Data; 08/04/2022 00:00

Modalidade: Dispensa por Limite

SRP: NÃO

Identificação: 3142022

Lote/Item: 1/14

Ata: N/A

Fonte: pedrasaltas-portais.govcloud.com.b

r/pronimtb/index.asp?acao=l&item

=2

Quantidade

Unidade

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

37.312.761 /0001 -99 PEDRAS ALTAS SUPERMERCADO LTDA

* VENCEDOR*

Descrição: Descrição não informada

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 6,25

Cidade:

Pedras Altas

Endereço:

AVENIDA COMENDADOR AVILA, 108

Telefone:

(53)9177-3737

Relatório gerado no dia 10/05/2022 13:54:48 (IP; 187.49.128.118)
Código Validação; ycQxniTDm0NNm%2fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0bpM2atOP9QJLkjpxAsRQ6ZPYgeeejcisg%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertlficadoAutenticidade?
token=ycQxmTDm0NNm%252fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0bpMZatOP9QJLkjpxAsRQ6ZPYgeeejcisg%253d
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Uúii) 13 RclngeraiUe, compuslü üe üucü de limáp. acondicionado em lata^de 350 ml.

Preço Cr.limndo: RS 3,17 (un) Percentual. - Preço Estimado Calculado: RS 3.17 Média dos Preços Obtidos." RS 3,17

Quantidade

800 Unidades

Descrição

Refrigerante, composto de suco de limão, acondicionado em lata de 350 ml.

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc. II Art. 5° ds IN 65 de 07de Julho de 2021

Órgão: VIGI1J>>NCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA

SECRETARIA DE SAÚDE COMUNITÁRIA

Prefeitura Municipal de Cosmópolis/SP

Data: 28/01/2022 00:00

Modalidade: Dispensa por Limite

SRP: NÃO
Objeto: AQUISIÇÃO PARAAGUAE REFRIGERANTE, PARAAS CAMPANHAS EM TODA A .

Identificação: 5012022

Descrição: REFRIGERANTE LATA 350 ML - REFRIGERANTE LATA 350 ML Lote/Item: l/l

Ata: N/A

Fonte: 18.230.49.230/pronimtb/inde>í.asp?

acao=l&item=2

Quantidade: 1.000

Unidade: UND

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

20.072.554/0001 -01 NFD DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LIDA

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:
SP Cosmópolis AV DA SAUDADE. 2497

Telefone:

(19)3812-6770

09.054.886/0001-20 J. J. DA SILVA NETO-BEBIDAS

' VENCEDOR

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

SP Cosmópolis

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 2,75

Email:

housebeervieira@outlook.com.br

Endereço:

R MONTE CASTELO, 1187

Telefone:

(19) 3812-5427

EmalL

ecin@ecin.com.br

41.403.144/0001 -76 ADRIANA BARICHELLO ALVES MACHADO 28369253881

Descrição: Descrição não informada

RS 2,75

RS 4,00

Cidade:

Cosmópolis

Endereço:

AV DA SAUDADE, 2125

Telefone:

(19) 9731-7873

Emall:

drica_265@hoimail.com

Relatório gerado no dia 10/05/2022 13:54:48 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: ycQxmTDm0NNm%2fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0bpM2atOP9QJLkjp)cAsRQ6ZPYgeeejcisg%3d
http://vkWW.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?

token=ycQxmTDm0NNm%252fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0bpM2atOP9QJLkjpxAsRQ62PYgeeejcisg%253d



MUNICÍPIO OE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 09 de Maio de 2022

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
aquisição de água mineral, gelo e refrigerante, destinados a necessidade de
consumo de todas as secretarias do município de Planalto, para aquisição
parcelada. Para a contratação do objeto deste documento, deverá ser observada as
características e demais condições definidas no edital e seus anexos,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
á  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

.  004B
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO
lV(HdÉ«»«^n«aiW 7W*m7 aHp!'*'

município de planalto
CNPJ: 76.460.525/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(a)planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 09 de Maio de 2022.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a aquisição de água mineral, gelo e
refrigerante, destinados a necessidade de consumo de todas as secretarias do
município de Planalto, para aquisição parcelada. Para a contratação do objeto
deste documento, deverá ser observada as características e demais condições
definidas no edital e seus anexos, expedido por Vossa Excelência na data de
22/03/2022, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988,
vimos por meio deste, informar que a despesa decorrente do referido processo
observadas as características e demais condições, especificações, valores e
quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos
mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pelo pelos
secretários: Marcelo Felipe Schmitt, Marli Salete Dickel de Lima, Wiilian Fernando
Kegler, Leonir Bianchi, Anderson Delares, Gilmar Luiz Scherer, Lizandra Cristina
Boni, Dione Júnior Helfer e Gilmar da Silva, no valor total de R$ 39.595,00 (trinta e
nove mil quinhentos e noventa e cinco reais), sendo que o pagamento será
efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinaçâo de recurso

00030 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00190 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00430 03.107.04.124.0402.2015 3.3.90.30.00.00.00000

00500 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000

00680 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00720 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

00940 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01440 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01630 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02260 10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.30.00.00.00000

02470 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

02720 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

02830 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

Q2930 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

Contador

C.I.RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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J^feitura Municipal de Planalto - 2022 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 09/05/2022

órgão / Unioade / Prqeto ou Alivitiade/Conta de de^)esa/Fonte de recuso (F. PADRAO/ ORIG/APUOES/OET }

— 04-122.0402.2012 GattnrtedoFtefélo * |
3.3.9030.00.00 MATERIALDECONSUMO

Valor autorizado Valor atualizado liquido empenhado

.1&OKI.OO i&ooaoo : ia442.«^

00030 E -■ 00000 '00/00 Recursos Ordinários (ü\re

C^tamsrtt) deJ^*^ldadB^e|^|lird
04.124.0402.2015 ContabilidadeeControleJ^no „ .

3.3.90.30.0000 MATERIALDECONSUMO

00430 E 00000 OOC1CV01/07AXVOO Reorsos Ordinários (ü\res>

Erritidopor:CADASTRODEPPA. naversâo. 5629m

CO E - Grupo da fonte do eieroicio / EA - Gri^m da fonte de eiercicios anteriores

<MM 1.000/Xis

1.000,00 1.000,00

09^15/2022 15:24 19



]^feitura Municipal de Planalto - 2022
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 09/05/2022

Ôrgéo/Urtdade/PrqetoouAtividaae/Contacleclespesa/Fontederecursoí F. PADRÃO/ORIG/APUDES/DET) Vâor autorizado Valor atualizado Lígudoeripenhado

- 12.361.1201.2036 Manutenção do BnínoFuidamerAíM

— 3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO

100.000.00

1Z365.12012045

00000 0O0CV01/07AXVtX) Recursos Ordná-los (Uvres)

Atendmentodas Creches Murtdpals

3.3.90.30.00.00 MATERIALDE CONSUMO

OCOOQ 0000/01/07/00AX) Recursos Ordná-ios (Uvres)

12.365.12012046 EnsJno Pré Escolar

3 390.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

00000 0COO/01/O7/O04X Recursos Ordnários (Uvres)

12.366.12012042 Para Jovens eAddtOS

3390,30.M.00 MATERIALDECONSUMO

00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordriârlos (Uvres)

12367.12012041 Educação Espedai

33.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

00000 000001^7/00/00 Recursos Ordnários (Uvres)

27.8122701.2069 Manutenção a Secretária de Esporte

339030.00.00 MATERIALDECONSUMO

Í39.000,00

00000 0000/01/1

iMpal daSatide

139.000.00

139.000,00

200.000,00

10.301.10012027 (3erenâamem>eQudl()caçãodaA1enção^imãrlaemSaúde

- 3390.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

01630 E 00000 000(KI1/07/0(VOO Recursos Ordnários (Uvres)

10.301.10012030 ForlalecimerAidaPoinicadaAsststânciaFaiiiacãtãtcaeInsumosRreiniaScosMe:

3.390.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

01800 E 00000 OOCCl«)1/07/OOflX) Recursos Ordinários (Livres)

S^ÔiràíIndaCilaiçaedoAdoieecenfa

06.243.0601.2023 As8is»nciaaCrlançaeaoAdGlasce>1e

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

02040 E 00000 0000/01/07/OOAX) Recursos Ordnários (Uvres)

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

02260 E-^OCOOO OOOOíOl/oy/OOflXl Recursos Ordinários (Uvres)

08242.08012<^ Assistência aos Porladores de DeãciãnciB

Erritidopor CADASTRO DE PPA, na versão: 5529 m

£• Grupo da fonte do e>ercicio/EA - Grupo da fonte de eerciciOS anteriores

'203000,00

100.000,00

63.483,78 75.61621

12^200,00 266.00020

10.00020

09rt»2022 1524 19



]^feitura Municipal de Planalto - 2022 ̂ )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 09/05/2022

Órgâo/Unidade/Projeto ou Ali\idade/Conta de despesa/Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET) Valor autorizado Valor atualizado Liquido empenhado

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

02300 E 00000 0000A)1/D7/00iTO Recirsos Ordinários (ü^res)

06.244.1^.1025 Assi^iciaaFamlliesemSíuaçfiodeVUnÉirMddadeSociat
3.3.90.30.00.00 MATÊRIALDECONSUMO

062440801.2024

00000 OOOCÍ/01/07/OOAX) Recursos Ordinvios (Li\re5)

Gerenciamento da Secretária de AeâstSncáa Saciai e CRAS..

3.3.90.30.00.00 MATERIALOECONSUMO

. Ordinà'ios(ü\res)

20.60e.20i;i1.1(e8 P^ha Mecanizada

- 3.3.90.30.00.00 MATERIALOECONSUMO

OOOOO CI0O(V01/07/0O4DO Reorsos Ordinários (Livres)

20.6062001.2057 ApcioaosProdutoreeRurâs

3390.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOOO 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Uvres)

2060620012059 Programas CcnserveçãodeSclos

3390.30.00.00 MATERIALOECONSUMO

OOOOO DOOO/01/07/OOAX) Recursos Ordinários (Liwes)

20.6062tXi1.2060 /i«ioioaProduçaoLslteirá

3.3.90.30.x X MATER lAL DE C ON SU MO

OOOOO 00O0/01/O7/0QO0 Recursos Ordinários (Livres)

20.606.1^2075 Progr^ de PsicUtura

33X.30.M.X MATERIAL DE CONaJMO

OOOOO 000(V01/07ADOA30 Recursos Ordinários (üvres)

22.6612201.2062 Incertivos as AtIvidadesCcmercias, IndustriaiseaoTurfsroo

-'S.SX.X.X.X MATERIALOECONSUMO

.  02720 E OOOOO 0000/01/07/00iOD Recursos Ordinários (üvres)

22661,^,2064 ApcüQff^arroçaode DivUgaçãode F^ras ena Área do Tirismo

3.3X.X.X.X MATERIAL DE CONSUMO

02750 E OOOOO OOCCWl/07/OOroo Recursos Ordinários (Üvres)

18.541.0801.2055 Preservação eReofieraçãoAntíentÉ

(  ) - 3.3X.30.XM MATERIALOECONSUMO

^3 02830 E OOOOO 0000/01/07/00430 Recursos Ordinários (üvres)

cn
Emitido por: CADASTRO DE PPA, na versão: 5529 m

E • Grupo da fonte do eiercicio / EA - Grupo da fonte de eiercicios anteriores

206000,W

IH^OO
; ioAooo,x

20600(^00

5 «TiY; ;

saxooo,oo

200.000,M

47-^71

144373,10

199.053,03

t' ^

t(M.O0(M3O

1X.DOO,<»

09«»2022 15:24:19



)bfeitura Municipal de Planalto - 2022
Saldo das contas de despesa

Calculado em; 09/05/2022

Órgão/Undade/Prqeto ou Atividade/Corta de despesa/Fonte de rearso( F. PAORAo/ORIG//\PI,/DES/DET) Valer autorizado Valor atualizado Líquidoempenhado Saldo atual

1  ̂ ^ -

13.392.1301.2047 /^vidades (loDetBrIariwWde CUIira

- 3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

^ 02930 E ' 00000 000CV01/O7/0Q«) Recursos Or(inários(ü\res)

33000,00

30000,00

330S.55S,69

30.000,00

30.000,00

3.305.656,69

25ai^|f:.

25,81324

25 818,24

1.225.13535

4 101,76

2,080.419,84

Crilérios de seleção:

D ata do cálcJo: 09/05/2CQ2

Órgão entre: 01 e14
Natureza de despesa entre: 3 3 90 30.00 X e 3.3 90.30.00.00

Fonte de recurso entre 00000 e 00000

Somente cortas com saldo

Enttidopor: CADASTRO DE PPA. na versão: 5529 m

E • Grupo da fonte do e«roíoio / EA - Grupo da fonte de eierclcios anteritf es

09/05/202215:24.19



lUNICIPIO OE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: píanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° .../2022

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
"EXCLUSIVO ME-EPP"

1-PREÂMBULO:
1.1- O MUNICÍPIO DE PLANALTO — ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e

Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados
pela Portaria n° 002/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito
Municipal Sr. Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de
26/06/2007, e subsidiariamente a Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas
alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto
de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação,
no dia às ( ) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a
Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de Planalto, Estado do Paraná,
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos constante no item 2 do
presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a
presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às ( ) horas do dia

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Municipio de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal. 219, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas.

2 - DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação a aquisição de água minerai, gelo e refrigerante, destinados
a necessidade de consumo de todas as secretarias do município de Planalto, para
aquisição parcelada, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ITEM QTD UNID. OBJETO

FARDO Agua mineral, natural, gaseificada
artificialmente, embalagem em
garrafa pet, tampa de rosca,
embalagem primaria pet com 510ml,
fardo com 12 unidades

FARDO Agua mineral, natural, sem gás,
embalagem em garrafa pet, tampa
de rosca, embalagem primaria pet
com 510ml, fardo com 12 unidades

PREÇO
UNITÁRIO
R$ 13,21

PREÇO
TOTAL

R$7.926,00

R$ 13,19 R$7.914,00

0052
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MUNICÍPIO DE
PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

03 200 UN Água mineral, sem gás, para
consumo humano, acondíclonada
em garrafào plástico com tampa de
pressão e lacre, contendo 20 litros,
vasilhame retornável

R$ 12,72 R$2.544,00

04 100 SACO Gelo, agua potável, triturado, sacos
plásticos de 10 kq.

R$ 12,50 R$ 1.250,00

05 200 SACO Gelo, agua mineral, em cubos, sacos
plásticos de 03 kq.

R$ 7,07 R$ 1.414,00

06 400 UN Refrigerante, composto de extrato
de cola, agua gaseificada, açúcar,
extratos vegetais, cafeína, caramelo,
corantes artificiais, acondicionado
em qarrafa pet de 02 litros.

R$7.50 R$3.000,00

07 800 UN Refrigerante, composto de extrato
de cola, agua gaseificada, açúcar,
extratos vegetais, cafeína, caramelo,
corantes artificiais, acondicionado
em lata de 350 ml

R$2,94 R$2.352,00

08 300 UN Refrigerante, composto de extrato
de guaraná, agua gaseificada,
açúcar, extrato de semente de
guaraná, corantes artificiais,
acondicionado em garrafa pet de 2
litros.

R$6,91 R$2.073.00

09 800 UN Refrigerante, composto de extrato
de guaraná, agua gaseificada,
açúcar, extrato de semente de
guaraná, corantes artificiais,
acondicionado em lata de 350 ml.

R$2,75 R$2.200,00

10 300 UN Refrigerante, composto de extrato
de laranja, agua gaseificada, açúcar,
suco de laranja, corantes artificiais,
acondicionado em garrafa pet de 2
litros.

R$ 7,03 R$2.109,00

11 800 UN Refrigerante, composto de extrato
de laranja, agua gaseificada, açúcar,
suco de laranja, corantes artificiais,
acondicionado em lata de 350 ml.

R$2,94 R$2.352,00

12 300 UN Refrigerante, composto de suco de
limão, agua gaseificada, açúcar,
corantes artificiais, acondicionado
em garrafa pet de 2 litros.

R$7.03 R$2.109,00

13 800 UN Refrigerante, composto de suco de
limão, acondicionado em lata de 350
ml.

R$2,94 R$2.352,00

3 o 2
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TOTAL: R$ 39.595,00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 39.595,00 (trinta e nove
mil quinhentos e noventa e cinco reais), conforme demonstrado no Anexo I, do
presente ato convocatório.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo(a)
Pregoelro(a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA:

HORA: horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como
tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n°
147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem
no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar
com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar
com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade
vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio,
dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1-A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido
a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo).

5.2- No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento
será efetuado da seguinte forma:
5.2.1- No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1- Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3- Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4- Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5- Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.1.6- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

5.2.2- Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a
apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1- Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2- Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante
legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3- Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando a comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4- Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.2.5- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4- Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante.

0^'
0055



t MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
^  E-maíi: planalto@planalto.pr.gov.br

Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

expedida em no máximo 90(noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N® 1):
6.1- O arquivo de Proposta deve ser solicitado no e-mail licitacao@planalto.pr.aov.br.
onde deverá constar o numero da licitação a qual se quer o arquivo, juntamente com
contrato social e alterações contratuais para cadastramento da empresa.
6.1.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exe ), e apresentada na forma
eletrônica em (Pendríve) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em

^  papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no
modelo de proposta de preços(Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo
o preço incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da

^  proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60(sessenta)
dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de
Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar
expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre
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O valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada
no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

8.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece
que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da
empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado
a conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4-DESCLASSIFICAÇAO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Editai.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo
legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que
deverá ser de no mínimo 60(sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".
6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8
deste edital de licitação.
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6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02(do objeto)
e no anexo l(proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro(a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em
02(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de PLANALTO
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro(a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado
antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9 -DA HABILITAÇÃO.
9.1- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE II):

9.2- A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:
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9.2.1 -Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço(FGTS);

9.2.1.2- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2-Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas
a certidão expedida até 60(sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.3- Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de
7 de julho de 2011.

9.2.4- Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração Anual
SIMEI do ultimo exercício.

9.2.4.1- Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.5- Documentos Comolementares:

9.2.5.1- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

8
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9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel
termo- sensivel(Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2-0(a) Pregoeiro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43 §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior á abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583
- Centro, no horário de 07:30h às 11:30h e das 13:30h as 17:30h, sem custo algum para
a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação.
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deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá
o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:
10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta
de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), o licítante desejar efetuar ligações
para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo,
o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licítante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2-O(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro(a) classificará a licítante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço,
multiplicado por 1,10(um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.
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10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03(três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados deforma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando
esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor
proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro(a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta
escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem
decrescente de valor.

10.2.8- 0(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas ás ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro(a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro(a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
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desistente às sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste
Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1. Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno
porte, ou que se enquadrarem nos termos do art. 3® da Lei Complementar n°
123/2006 e Lei Complementar n® 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05(cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente
alguma restrição pertinente á documentação de regularidade fiscal, para a devida
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito á contratação, sendo facultado á
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5-Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)

o í'
0063



MUNICÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pÍanalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Pregoeiro(a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade
dos atos procedimentais.

10.4.6-Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro{a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7-Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3(três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos:

10.4.8-Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro(a), sua equipe de apoio.

10.4.9-Os envelopes com os documentos relativos á habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20(vinte) dias correntes à disposição das licitantes Interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação do objeto da licitação á
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
11.1- A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos, nos locais
previamente definidos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, após o
recebimento da solicitação/requerimento formal da Secretaria solicitante;
11.2-0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida(quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
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e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;
11.3- No momento do recebimento dos itens serão verificadas: quantidade,
especificações, qualidade do objeto, reservando-se ao Município o direito de recusar
aqueles em desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora do
certame.

11.4- Em caso de devolução dos objetos, por estarem em desacordo com as
especificações, todas as despesas serão atribuídas à contratada devendo esta
providenciar sua substituição ou adequação ao edital no prazo máximo de 02 (dois) dias
corridos.

11.5- Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e
encargos trabalhistas e previdenciários.
11.6- 0(s) objeto(s) fornecido(s) estarão sujeitos á verificação, pela unidade requisitante,
da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se
refere à quantidade, qualidade e funcionamento.
11.7- No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor
deverá providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.
11.8-A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s)
que vier(em) a ser recusado(s), sendo que o ato do recebimento não importará na
aceitação.
11.9- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
11.10-A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem
como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento
de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- Â proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato
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OU deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
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12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a
situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federai 8666/03.
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de itens e/ou matérias-primas, etc.), que comprovem que a
contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.
13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela Contratada.
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13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto
13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas,
a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados
aos preços acordados no presente instrumento.

14 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ào até 30(trinta) dias
subsequentes a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00030
00190
00430
00500
00680
00720
00940
01440
01630
02260
02470
02720
02830
02930

Funcional programática

01.102.04.122.0402.2012

02.103.04.122.0402.2007

03.107.04.124.0402.2015

05.115.15.512.1501.1051

05.116.15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2027

10.144.08.241.0801.2021

11.133.20.606.20Q1.1058

12.134.22.661.2201.2062

13.136.18.541.0801.2055

14.138.13.392.1301.2047

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.QO.OO.OOOOO

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos no item 14.1.
14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO PRESENCIAL
n° —/2022.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.
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14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão
estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo
especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR, na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6® feira, no horário compreendido entre as
07:30h e 11:30h e das 13:30h e 17:30h.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;
15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3(três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.
15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.
15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 02(dois) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.
15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro(a)
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.
15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatòrios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.
15.7- Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivos.
15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1 - O prazo de vigência e execução do presente contrato será de 12 meses,
contados a partir da assinatura do mesmo.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de Contatada, a qual
observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e
seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.
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17.2,1-As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser detalhadas,
em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
17.3-Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05(cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.
17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art 64 § 1® da Lei n®
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do Contrato.
17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1®, da Lei n.® 8.666, de 1993.
17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do Contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII,
da Lei n.® 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do Contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.® 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.
18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.
18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.
18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação
ou indenização.
18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação,
sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis,
se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou
capacidade financeira, técnica ou administrativa.

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV- Modelo de Declaração de Idoneidade;
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ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Termo de Referência;
ANEXO VIII - Minuta de Contrato.

Planalto-PR de Maio de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° .J2Q22

ANEXO li - CARTA DE CREDENCÍAMENTO

RAZÃO
SOCIAL:.

CNPJ

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

Sr.(a).

Credenciamos

portador(a) da cédula de identidade sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

..72022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer

lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem

necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

'O
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PREGÃO PRESENCIAL N° .J2022
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

RAZÃO
SOCIAL:.

CNPJ N'

^  ENDEREÇO

MUNICÍPIO:

empresa.

FONE:

EST.

O representante legal da

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ...12022

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

22

0073



i

UNICÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° .../2022
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO
SOCIAL:.

CNPJ N'

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°.../2022,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° .../2022
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII

DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° .../2022, por seu representante, declara, na forma e sob

as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que. nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere

à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° .../2022
ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou
EPP)

RAZÃO

SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

representante legal

empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL H° ...12022,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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ANEXO VII

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação,
Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos,
Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria
Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria Municipal
de Esportes.

2. OBJETO:

2.1. Registro de preços para aquisição de aquisição de água mineral, gelo e refrigerante,
destinados a necessidade de consumo de todas as secretarias do município de Planalto,
para aquisição parcelada. Para a contratação do objeto deste documento, deverá ser

observada as características e demais condições definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marli Salete Dickel de Lima, Willian Fernando Kegler, Leonir
Bianchi, Anderson Delares, Gilmar Luiz Scherer, Lizandra Cristina Boni, Dione Júnior

Helfer e Gilmar da Silva.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. A realização deste procedimento se faz necessária para futura e eventual aquisição
de aquisição de água mineral, gelo e refrigerante para atender as necessidades de todas

as Secretarias do Município na realização de eventos, treinamentos, capacitações e
festividades:

4.2. A contratação é necessária para o abastecimento de água mineral natural potável
e não gaseifícada, em garrafões de 20 litros, para consumo do público interno e de

visitantes das Secretarias Municipais deste Município de Planalto;
4.3. Não foi encontrado alguns itens na pesquisa do menor preço, também alguns objetos
constavam por fardo, sendo que no nosso descritivo era unidade, precisando realizar as
devidas conversões;

4.4. Cotação: Para composição dos preços foram utilizados orçamentos das empresas:
SUPERMERCADO LUCIETTO LTDA., LUERSEN COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA., E COMÉRCIO DE BEBIDAS REALPLA LTDA, PESQUISA DO
BANCO DE PREÇOS E MENOR PREÇO;
4.5. O valor final teve como base a média dos valores obtidos entre os orçamentos, as
pesquisas foram realizadas diretamente nas prateleiras das empresas Supermercado
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Lucietto e Supermercado Luersen pelo responsável de cotações e devidamente atestada
pelas empresas;

4.6. Servidor responsável pela cotação de preços: Ederson Altino Kobs.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

ITEM QTD UNID.

~~Õ1 600 FARDO

600 FARDO

200 UN

100 SACO

200 SACO

400 UN

800 UN

300 UN

800 UN

OBJETO

Água mineral, natural, gaseíficada
artificialmente, embalagem em
garrafa pet, tampa de rosca,
embalagem primaria pet com 510ml,
fardo com 12 unidades
Agua mineral, natural, sem gás,
embalagem em garrafa pet, tampa
de rosca, embalagem primaria pet
com 510ml, fardo com 12 unidades

Agua mineral, sem gás, para
consumo humano, acondicionada
em garrafão plástico com tampa de
pressão e lacre, contendo 20 litros,
vasilhame retornável
Gelo, agua potável, triturado, sacos
plásticos de 10 kg.
Gelo, agua mineral, em cubos, sacos
plásticos de 03 kg.
Refrigerante, composto de extrato
de cola, agua gaseíficada, açúcar,
extratos vegetais, cafeína, caramelo,
corantes artificiais, acondicionado
em garrafa pet de 02 litros.
Refrigerante, composto de extrato
de cola, agua gaseíficada, açúcar,
extratos vegetais, cafeína, caramelo,
corantes artificiais, acondicionado
em lata de 350 ml
Refrigerante, composto de extrato
de guaraná, agua gaseíficada,
açúcar, extrato de semente de
guaraná, corantes artificiais,
acondicionado em garrafa pet de 2
litros.
Refrigerante, composto de extrato
de guaraná, agua gaseíficada,
açúcar, extrato de semente de
guaraná, corantes artificiais,
acondicionado em lata de 350 ml.

PREÇO PREÇO
UNITÁRIO TOTAL
R$ 13,21 R$7.926,00

R$ 13,19 R$7.914,00

R$ 12,72 R$2.544,00

R$ 12,50 I R$ 1.250,00

R$ 7,07 I R$ 1.414,00

R$7,50 I R$ 3.000,00

R$2,94 R$2.352,00

R$ 6,91 R$ 2.073,00

R$2,75 R$2.200,00
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10 300 UN Refrigerante, composto de extrato
de laranja, agua gaseificada, açúcar,
suco de laranja, corantes artificiais,
acondicionado em garrafa pet de 2
litros.

R$7,03 R$2.109,00

11 800 UN Refrigerante, composto de extrato
de laranja, agua gaseificada, açúcar,
suco de laranja, corantes artificiais,
acondicionado em lata de 350 ml.

R$ 2,94 R$ 2.352,00

12 300 UN Refrigerante, composto de suco de
limão, agua gaseificada, açúcar,
corantes artificiais, acondicionado
em garrafa pet de 2 litros.

R$ 7,03 R$2.109,00

13 800 UN Refrigerante, composto de suco de
limão, acondicionado em lata de 350
ml.

R$ 2,94 R$ 2.352,00

TOTAL: R$ 39.595,00

5.1. O custo total estimado da aquisição solicitada, importa no valor aproximado de R$
39.595,00 (trinta e nove mil quinhentos e noventa e cinco reais).

6. DA MODALIDADE

6.1. Para o objeto será empregado a modalidade de licitação denominada PREGÃO

PRESENCIAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, a qual

observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei Federal n°.

10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho

de 1.993 e suas alterações e outras normas aplicáveis à espécie. Exclusivo Às

microempresas. Micro Empreendedores Individuais e Empresas de Pequeno Porte, doravante

denominadas ME, MEI previsto nas Leis Complementares 123/2006 e 147/2014.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1. Para a aquisição deste objeto será vencedora a licitante que apresentar o MENOR

PREGO POR ITEM.

8. CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

8.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos, nos locais

previamente definidos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, após o

recebimento da solicitação/requerimento formal da Secretaria solicitante.
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8. DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL

8.1. À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
a) Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos
itens seguintes:

b) Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
o) A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal,
d) 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou
deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas neste Edital;

8.2. DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
8.2.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato
que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de

Licitações.

8.2.2. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais,
a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

8.2.3. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas cabíveis,
a saber:

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não entrega dos itens.
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b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1. Os pagamentos pertinentes a presente licitação será em até 30 (trinta) dias
subsequentes a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal..

10. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
10.1. A respectiva ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.

11. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo
Secretário de Administração desta municipalidade, Marcelo Felipe Schmitt.

Planalto - PR, 06 de Maio de 2022.

Anderson Delares

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Dione Júnior Helfer

Secretário Municipal de Cultura

Gilmar Luiz Scherer

Secretário Municipal de Saúde

Gilmar da Silva

Secretário Municipal de Esportes

Leonir Bianchi
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Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Lizandra Cristina Boni

Secretária de Assistência Social

Marcelo Felipe Schmitt
Secretário Municipal de Administração

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Wíllian Fernando Kegler
Secretário de Agricultura

{ C- J>ON,
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto

31

0082



lUNICiPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ANEXO VIII

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. .../2022

PREGÃO PRESENCIAL N° .../2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.
CONTRATADA: , devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à ,
N° , na Cidade de , neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob r\°
residente e domicíliado(a), na Cidade de

• • •

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do
Edital de Pregão Presencial N° ...12022 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é aquisição de água mineral, gelo e refrigerante, destinados a
necessidade de consumo de todas as secretarias do município de Planalto, para
aquisição parcelada, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

ITEM OBJETO QUANT. VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
08 fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas
no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 12022, juntamente com seus anexos e a
proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará á CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTFÍATADA
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Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão ate 30
(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente
acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições
estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo íicitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula 14.1 do Edital.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
A empresa deverá entregar os objetos solicitados no endereço Sede da Secretaria de
Obras e Serviços Urbanos Avenida Rio Grande do Sul, 2377, município de Planalto-
PR, em 5 (cinco) dias consecutivos após o recebimento da solicitação emitida pela
Secretaria Solicitante;
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a) O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as
seguintes informações:
Identificação da Secretaria municipal solicitante;
Identificação dos itens a serem adquiridos;
Quantidade e medida(quando necessário) dos itens;
Local e prazo de entrega dos itens;
Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

c) Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei n° 8.078 de 11/09/1990, a
apresentação do produto deverá assegurar informações claras, precisas,
ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca, modelo,
procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, origem e outros.

d) Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao
fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

e) 0(s) equipamento(s) fornecido(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações do Edital e de seus
Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e funcionamento.

f) No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o
fornecedor deverá providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação, sem ônus
para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades
cabíveis.

g) Todas as despesas decorrentes da entrega do objeto desta licitação, correrão por
conta da contratada incluindo despesas com deslocamento.

h) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s)
que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na
aceitação.

i) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

j) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto
e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos,
materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as
despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00030 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000
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00190

00430

00500

00680

00720

00940

01440

01630

02260

02470

02720

02830

02930

02.103.

03.107,

05.115.

05.116.

06.119.

07.121.

08.124.

09.126.

10.144.

11.133.

12.134.

13.136.

14.138.

■04.122

.04.124

.15.512

■ 15.452

.26.782

.12.361

■27.812

.10.301

■08.241

.20.606

.22.661.

.18.541.

.13.392.

.0402

0402

1501

1501

2601

1201

2701

1001

0801

2001

2201

0801

1301.

.2007

■2015

.1051

.2053

.2067

.2036

.2069

.2027

.2021

1058

2062

2055

2047

3.3.90.30

3.3.90.30.

3.3.90.30.

3.3.90.30.

3.3.90.30.

3.3.90.30.

3.3.90.30.

3.3.90.30.

3.3.90.30.

3.3.90.30.

3.3.90.30.

3.3.90.30.

3.3.90.30.

.00.00.00000

.00.00.00000

.00.00.00000

.00.00.00000

.00.00.00000

.00.00.00000

.00.00.00000

■00.00.00000

.00.00.00000

■00.00.00000

.00.00.00000

.00.00.00000

,00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
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hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
íicitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
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Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato é
de 12 meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, por
igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57. Iriciso
II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente
que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal
8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por melo de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de itens e/ou matérias-primas, etc), que
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução
do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
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i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada
o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato
amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução
do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520,
de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas
alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste Instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato
em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJjr 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

85750-000 PLANALTO PARANÁ

PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação de empresa para o fornecimento de água, gelo e
refrigerantes para atender as necessidades do Município de Planalto-PR, cujas
especificações estão estabelecidas em solicitação data de 06 de maio de 2022.

2. Fora realizada pesquisa de preços junto a 03 (três) fornecedores,
pesquisa junto ao banco de preços e aplicativo menor preço, utilizando-se a
média de valores encontrados para lançamento da presente licitação.

3. Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do
pregão a ser realizado.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 06 de maio de 2022;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 09 de maio de
2022;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 09 de maio de
2022;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA



5. Na seqüência, em data de 17 de maio de 2022 o processo foi
remetido a esta Procuradoria para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta
de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da
Lei no 8.566/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade
no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase
preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n^
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaP,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

9. A Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado.

10. Saliento que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração
Municipal não só justificar o por que optou por realiza-lo na forma
presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.

11. A CPL já fora devidamente advertida a respeito deste
posicionamento, o qual está consolidado pelo Acórdão n° 302/21 do TCE-
PR, datado de 26/03/2021.

12. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modaiidade concorrência prevista no art. 15,
§3°, inc. I, da Lei n° 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n® 10.520, de 2002^ admitiu a
utiiização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventuai
contratação de bens e serviços comuns.

3. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que reguiamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode conciuir que a utiiização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modaiidade licitatória compatívei com a legisiação pertinente.

' Art. 1° da Lei n° 10,520/2002: "fara aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."
^ Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estadas, do Distrito Federa! e dos Municípios, quando efetuadas peto
sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993. poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico.

PARECER jurídico ;
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14. Por fim, o artigo 2° do Decreto 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

15. A Administração Municipal optou por não realizar a contratação via Ata
de Registro de Preço.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

16. O pregão é regido pela Lei n^ 10.520/2002, o Decreto n® 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93.

17. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei no 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor.

18. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2-1. Da justificativa da contratação

19- Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
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encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
eiementos técnicos fundamentais que o apoiam.

20. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios deia resuitantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

21. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder è real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodoiogicamente.

22. Verifica-se, por fim, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

23. A Lei no 10.520/2002 (art. 3^, i) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimpiemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do editai e do contrato administrativo.

24. Assim, a justificativa da contratação encontra-se encartada aos autos.

2,2. Do Termo de Referência e da definição do obieto

25. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do

pregão e deve conter todos os eiementos caracterizadores do objeto que se
pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos.
Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

26. Em atendimento à exigência legai, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
devendo emitir autorização para licitação.

27. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III,
"a" do Decreto 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n® 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Editai.

Lei n° 10.520/2002, art. 3°, 1; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, III a.
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28. Para a licitude da competição, impende também que a definição
do objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

29. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n® 8.666/93, veda a
Inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

30. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

2,3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

31. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

32. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

33. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

34. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

35. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão no 1.782/2010-Plenário) e aue não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n°
4,561/2010-ia CâmaraV

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsávei peia cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização compieta das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

PARECER JURÍDICO



d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
!)•

37. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

38. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame"^, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

39. No presente caso fora realizada pesquisa de preços junto a 03
(três) fornecedores^ pesquisa junto ao banco de preços e aplicativo menor
preçO/ utilizando-se a média de valores encontrados para lançamento da
presente licitação, motivo pelo qual entendo escorreita a pesquisa
realizada.

40. Friso, novamente, em especial ao ilustre Preaoeiro oue irá coordenar
os trabalhos na presente licitação, de que atualmente o TCU tem entendido que
referido servidor também é responsável por conferir os preços dos itens que estão
sendo licitados.

41. Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

42. Referido entendimento fora exarado no Acórdão n° 2.318/17 do TCU,
onde fixou-se o entendimento de que é de responsabilidade do preaoeiro e da
autoridade que homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou
seia, se ela realmente atende aos critérios exigidos, estando dentro do preço de
mercado e se não houve sopre-preço.

43. Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo
prosseguimento da licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua
responsabilidade.

44. Portanto, suairo sejam reanalisados os preços lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preço de mercado para compras públicas.

45. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, cheaando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

46. A composição dos preços deve observar uma "cesta de preços", a qual
consiste na variação das pesquisas realizadas, objetivando encontrar o real preço
de mercado considerando as variações decorrentes de quantitativo, lapso temporal
entre as aquisições e até em alguns casos a recionalidade.

Art. 18,1 da LC n" 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007.
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47. Oriento que seja entrado em contato com as empresas que se
sagraram vencedoras em certames similares mais próximos à presente data, a fim
de saber se houve variação de preços ou se os preços continuam similares^
solicitando cotacão.

48. Destaco^ ainda, que em referidos casos, em decorrência da
Contratação ser pública, poderá a CPL contatar o Município contratante fda pesquisa
no banco de precosi e averiguar qual o preço está sendo praticado neste momento
para aquele determinado produto.

49. Essa pesquisa auxiliará na descoberta do preço de mercado^ visto que.
se o preço fora mantido, mesmo passados alguns dias/meses da contratação
pesquisada no Banco de Preços, demonstra que referido preço ainda é o preço real
de mercado.

50. Porém, caso tenha ocorrido reequilíbrio econômico financeiro naquele
contrato, deverá a CPL analisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se
quiser utilizar referido preço como base para lançamento da licitação, devendo
sempre considerar previsível lapso temporal entre a abertura da licitação e a efetiva
contratação.

51. Neste caso em específico, entendo que a pesquisa de preços se
mostra adequada, porém deverá a Ilustre pregoeira se ater no momento do
certame quanto aos preços ofertados, levando-se em conta o menor
orçamento apresentado.

2,4. Das Exigências de Habilitação

52. A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o Udtante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

53. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.
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2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

54. Outra exigência da Lei 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos íicitantes (art. 3°, I).

55. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

56. A Lei n® 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

57. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatórío, no que tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

58. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

59. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n®
3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

60. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto no 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licita)tório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;
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b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos;

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências
legais;

e) Deve ser anexada justificativa para a realização do pregão na modalidade
presencial;

f) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar.

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n^ 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria
Jurídica para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 17 de maio de 2022.

KLAUCKJOÃO AND

Procuradgp^tíSdlco -lOAB/PR n. 61.323
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município de planalto

CNP/N'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER DA CONTROLADORIA INTERNA DO

município de planalto

REFERENTE: PROCESSO LICITATORIO DE PREGÃO PRESENCIAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

O CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE

PLANALTO, Estado do Paraná, por seu Controlador Interno, OLDECIR CAMPOS,

brasileiro, funcionário público municipal, residente e domiciliado na Cidade de

Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade de n° 6.045.397-7/SSP-

PR e inscrito no CPF sob n° 990.135.769-15, com o presente, quer apresentar as

conclusões conforme a seguir expostas:

Trata-se de processo relativo ao exame e análise do

Processo Licitatório Pregão Presencial, pertinente a contratação de empresa visando

aquisição de água mineral, gelo e refrigerante, destinados a necessidade de consumo

de todas as secretarias do município de Planalto.

O Sistema de Controle Interno para emissão do seu

parecer técnico usou como base a Lei if 10.520/2002; Decreto Municipal de n°

2727/2007; Lei n°. 8.666/93; Lei Complementar 123/2006 e demai^ legislações

aplicáveis.
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município de planalto

CNP/N'' 76.460.526/0001-16
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PLANALTO - PARANÁ

I - DA ANALISE

Analisando os documentos (Edital de Pregão Presencial e

Minuta do Contrato Administrativo) e procedimentos constantes do Processo

Licitatório, vislumbra-se possuir todos os requisitos indispensáveis e determinados

pela Lei n'^ 10.520/2002; Decreto Municipal de rf 2727/2007; Lei n°. 8.666/93; Lei

Complementar 123/2006.

II - DA CONCLUSÃO

Registro, que corroboro com as considerações

estabelecidas pelo Procurador Jurídico do Município de Planalto, em seu parecer

jurídico (fls 91 à 99), datado em 17 de maio de 2022.

Pelo exposto, o parecer deste Controle Interno é favorável,

podendo prosseguir as fases subsequentes do certame.

Sem mais, é o parecer da Unidade de Controle Interno

Planalto-Pr., 24 de maio de 2022

OLPECIR CAMPOS

-ontrole Interno
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 30 de Maio de 2022.

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boní

Pregoeiro(a)/Gomissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a
aquisição de água mineral, gelo e refrigerante, destinados a necessidade de
consumo de todas as secretarias do município de Planalto, para aquisição
parcelada. Para a contratação do objeto deste documento, deverá ser observada as
características e demais condições definidas no edital e seus anexos, nos termos da
Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93
e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n°
147, de 7 de agosto de 2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e
demais disposições legais.

Ao Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 002/2022.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal
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EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2022

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
"EXCLUSIVO IVIE-EPP"

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto — ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 002/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia 15/06/2022 , ás 14:00 fquatorzel horas, no
Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município
de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 14:00 íauatorze) horas do dia
15/06/2022.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo
telefone (46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas.

2-09 OBJETO
2*1- É objeto desta licitação a aquisição de água mineral, gelo e refrigerante,
destinados a necessidade de consumo de todas as secretarias do município de
Planalto, para aquisição parcelada, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ITEM QTD UNID. OBJETO

FARDO Agua mineral, natural, gaseificada
artificialmente, embalagem em
garrafa pet, tampa de rosca,
embalagem primaria pet com
510ml, fardo com 12 unidades

FARDO Agua mineral, natural, sem gás,
embalagem em garrafa pet, tampa
de rosca, embalagem primaria pet
com 510ml, fardo com 12 unidades

UN [Água mineral, sem gás, para

VALOR
UNITÁRIO

R$ 13,21

VALOR
TOTAL

R$7.926,00

R$13,19 R$7.914,00

R$ 12,72 R$2.544,00
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consumo humano, acondicionada
em garrafão plástico com tampa de
pressão e lacre, contendo 20 litros,
vasilhame retornável

04 100 SACO Gelo, agua potável, triturado, sacos
plásticos de 10 kg.

R$ 12,50 R$ 1.250,00

05 200 SACO Gelo, agua mineral, em cubos,
sacos plásticos de 03 kq.

R$7,07 R$ 1.414,00

06 400 UN Refrigerante, composto de extrato
de cola, agua gaseíficada, açúcar,
extratos vegetais, cafeína,
caramelo, corantes artificiais,
acondicionado em garrafa pet de 02
litros.

R$7,50 R$3.000,00

07 800 UN Refrigerante, composto de extrato
de cola, agua gaseificada, açúcar,
extratos vegetais, cafeína,
caramelo, corantes artificiais,
acondicionado em lata de 350 ml

R$ 2,94 R$ 2.352,00

08 300 UN Refrigerante, composto de extrato
de guaraná, agua gaseificada,
açúcar, extrato de semente de
guaraná, corantes artificiais,
acondicionado em garrafa pet de 2
litros.

R$ 6,91 R$2.073,00

09 800 UN Refrigerante, composto de extrato
de guaraná, agua gaseificada,
açúcar, extrato de semente de
guaraná, corantes artificiais,
acondicionado em lata de 350 ml

R$ 2,75 R$ 2.200,00

10 300 UN Refrigerante, composto de extrato
de laranja, agua gaseificada,
açúcar, suco de laranja, corantes
artificiais, acondicionado em garrafa
pet de 2 litros.

R$7,03 R$2.109,00

11 800 UN Refrigerante, composto de extrato
de laranja, agua gaseificada,
açúcar, suco de laranja, corantes
artificiais, acondicionado em lata de
350 ml.

R$2,94 R$2.352,00

12 300 UN Refrigerante, composto de suco de
limão, agua gaseificada, açúcar,
corantes artificiais, acondicionado
em garrafa pet de 2 litros.

R$7,03 R$2.109,00
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13 800 Refrigerante, composto de suco de
limão, acondicionado em lata de
350 ml.

R$2,94 R$2.352,00

TOTAL: R$ 39.595,00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 39.595,00 (trinta e
nove mil quinhentos e noventa e cinco reais), conforme demonstrado no Anexo I, do
presente ato convocatório.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo(a)
Pregoeiro(a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL; Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 15/06/2022.

HORA: 14:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas
como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública:
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
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apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1- A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatórío no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2- No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1- No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1- Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2-Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3- Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4- Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5- Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2- Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1- Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2- Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3- Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando a comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4- Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4- Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar
n  123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão
apresentar:

5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
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5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90(noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N® 1);
6.1- O arquivo de Proposta deve ser solicitado no e-mail licitacao@Dlanalto.Dr.aov.br.
onde deverá constar o numero da licitação a qual se quer o arquivo, juntamente com
contrato social e alterações contratuais para cadastramento da empresa.
6.1.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N' 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http.//planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProDosta.exe ), e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços(Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicaido na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da
presente^ licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta especifica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do inicio e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
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convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,'
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federai
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitíndo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente;
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequívels.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
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preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60(sessenta) dias conforme especificado no item 6 1 letra
"c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02(do objeto)
e no anexo l(proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro(a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em
02(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de | e II na forma dos subitens
abaixo;

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2022

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município DE PLANALTO
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2022

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.
8.3- Encerrada fase^ de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital
exame este iniciado antes da abertura da sessão.
8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
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decorrente de fato superveniente e aceito pelo{a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2- A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabiíitação:

9.2.1-Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço(FGTS):

9.2.1.2- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E A Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2-Da Qualificação Econômica Financeira
9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60(sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1- Em caso de ME! o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SÍMEÍ do ultimo exercício.
9.2.2.2.2- Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12 440 de
7 de iulho de 2011.

3
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9.2.5- Documentos ConnDiementares:

9.2.5.1- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV);

9.2.5.4- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível(Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2-0(a) Pregoeiro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do articio 43 6
5°, da Lei n° 8.666/93. '

9.3.3-As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6-Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
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autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação!
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - Pr!
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário de 07:30h às 11;30h e das 13:30h as 17:30h, sem custo
algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que
acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-simile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:
10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2-O(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
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os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro(a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10(um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5-Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03(três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro(a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- 0(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro(a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.
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10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro(a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente às sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1. Destína-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno
porte, ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n°
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.
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10.4.4-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05(cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente á documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único — A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado á
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5-Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprÍo{a)
Pregoeiro(a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6-Caso o proponente não atenda ás exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro(a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7-Deciarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3(três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados psra apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8-Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro(a), sua equipe de apoio.

10.4.9-Os envelopes com os documentos relativos á habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20(vinte) dias correntes á disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação do objeto da licitação á
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licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
11.1- A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos, nos locais
previamente definidos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, após o
recebimento da solicitação/requerimento formal da Secretaria solicitante;
11.2- O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as
seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida(quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;
11.3- No momento do recebimento dos itens serão verificadas: quantidade,
especificações, qualidade do objeto, reservando-se ao Município o direito de recusar
aqueles em desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora do
certame.

caso de devolução dos objetos, por estarem em desacordo com as
especificações, todas as despesas serão atribuídas à contratada devendo esta
providenciar sua substituição ou adequação ao edital no prazo máximo de 02 (dois)
dias corridos.

11.5- Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao
fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.
11.6- 0(s) objeto(s) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos,
no que se refere à quantidade, qualidade e funcionamento.
11.7- No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor
deverá providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.
11.8-A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s)
que vier(em) a ser recusado(s), sendo que o ato do recebimento não importará na
aceitação.
11.9- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
11.10- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.
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12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades;
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições esjabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL
"^2.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
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hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.
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13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes,
notas fiscais de aquisição de itens e/ou matérias-primas, etc.), que comprovem que a
contratação tornou-se Inviável nas condições inicialmente avençadas.
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.
13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela Contratada.
13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto
13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14,1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30(trinta) dias
subsequentes a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
^^■2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00030
00190
00430
00500
00680
00720
00940
01440
01630
02260
02470
02720

Funcionai programática
01.102.04.122.0402.2012
02.103.04.122.0402.2007
03.107.04.124.0402.2015
05.115.15.512.1501.1051
05.116.15.452.1501.2053
06.119.26.782.2601.20671
07.121.12.361.1201.2036
08.124.27.812.2701.2069
09.126.10.301.1001.2027
10.144.08.241.0801.2021
11.133.20.606.2001.1058
12.134.22.661.2201.2062

Destínação de recurso
3.3.90.30.00.00.00000
3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000
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02830

02930

13.136.18.541.0801.2055

14.138.13.392.1301.2047

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.
14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo íicitatório
PREGÃO PRESENCIAL n' 048/2022.
14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.
14.8- Em caso de^ não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR na Praça
Sao Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6= feira, no horário compreendido
entre as 07:30h e 11:30h e das 13:30h e 17:30h.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;
15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3(três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos
providencias ou impugnar o ato convocatório.

^ Eicitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art109, da Lei n° 8.666/93.
"Fodos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da

síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 02(dois) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a)
Pregoeiro(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo
suficiente para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais,' desde
logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista
imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatonos ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.
15.7- Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivos.
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15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1 - O prazo de vigência e execução do presente contrato será de 12 meses,
contados a partir da assinatura do mesmo.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de Contatada, a qual
observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e
seus Anexos.

*^7.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.
*^T.2.1- As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05(cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.
17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art 64 § 1° da Lei n°
8.666/93. ■ ií >
17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do Contrato.
17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.
17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do Contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art 4° inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.
17.5.1- Até a efetiva celebração do Contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.
18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.
18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão á luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.
18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer

O 1^
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reclamação ou indenização.
18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

19 - ANEXOS DO EDITAL
19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO ÍV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Termo de Referência;
ANEXO VIM - Minuta de Contrato.

Planalto-PR, 30 de Maio de 2022.

L Dl C-
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO. FONE:

MUNICIPIO: EST.

Credenciamos

Sr.(a).

portador(a) da cédula de identidade sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

N° 048/2022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante

legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,

oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que

se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2022
- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O  representante legal da

empresa

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatórío sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2022

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICIPIO:

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2022
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2022,

instaurado pelo Município de Planalto, que nâo fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME;

RG/CPF

CARGO

23
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PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2022
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII

DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO^ FONE:

MUNICÍPIO: ESI.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2022, por seu representante, declara, na forma e

sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

24
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PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2022
ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou
EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

representante legal

empresa.

—  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2022,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

O
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ANEXO Vil

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação,
Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos,
Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de Saúde,
Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria
Municipal de Esportes.

2. OBJETO:

2.1. Registro de preços para aquisição de aquisição de água mineral, gelo e
refrigerante, destinados a necessidade de consumo de todas as secretarias do
município de Planalto, para aquisição parcelada. Para a contratação do objeto deste
documento, deverá ser observada as características e demais condições definidas no
edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marli Salete Díckel de Lima, Willian Fernando Kegler,
Leonir Bianchi, Anderson Delares, Gilmar Luiz Scherer, Lizandra Cristina Boni, Dione
Júnior Helfer e Gilmar da Silva.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. A realização deste procedimento se faz necessária para futura e eventual
aquisição de aquisição de água mineral, gelo e refrigerante para atender as
necessidades de todas as Secretarias do Município na realização de eventos,
treinamentos, capacitações e festividades;
4.2. A contratação é necessária para o abastecimento de água mineral natural potável
e não gaseificada, em garrafões de 20 litros, para consumo do público interno e de
visitantes das Secretarias Municipais deste Município de Planalto;
4.3. Não foi encontrado alguns itens na pesquisa do menor preço, também alguns
objetos constavam por fardo, sendo que no nosso descritivo era unidade, precisando
realizar as devidas conversões;
4.4. Cotação. Para composição dos preços foram utilizados orçamentos das empresas:
SUPERMERCADO LUCIETTO LTDA., LUERSEN COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA., E COMÉRCIO DE BEBIDAS REALPLA LTDA PESQUISA DO
BANCO DE PREÇOS E MENOR PREÇO;
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4.5. O valor final teve como base a média dos valores obtidos entre os orçamentos, as
pesquisas foram realizadas diretamente nas prateleiras das empresas Supermercado
Lucietto e Supermercado Luersen pelo responsável de cotações e devidamente
atestada pelas empresas;

4.6. Servidor responsável pela cotação de preços: Ederson Altino Kobs.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

ITEM QTD UNID.

~Õ1 600 FARDO

600 FARDO

200 UN

100 SACO

^ÕÕ SACO

400 UN

800 I ijN

300 UN

OBJETO

Água mineral, natural, gaseificada
artificialmente, embalagem em
garrafa pet, tampa de rosca,
embalagem primaria pet com
510ml, fardo com 12 unidades
Agua mineral, natural, sem gás,
embalagem em garrafa pet, tampa
de rosca, embalagem primaria pet
com 510ml, fardo com 12 unidades

Agua mineral, sem gás, para
consumo humano, acondicionada
em garrafão plástico com tampa de
pressão e lacre, contendo 20 litros,
vasilhame retornável
Gelo, agua potável, triturado, sacos
plásticos de 10 kg.
Gelo, agua mineral, em cubos,
sacos plásticos de 03 kg.
Refrigerante, composto de extrato
de cola, agua gaseificada, açúcar,
extratos vegetais, cafeína,
caramelo, corantes artificiais,
acondicionado em garrafa pet de 02
litros.

Refrigerante, composto de extrato
de cola, agua gaseificada, açúcar,
extratos vegetais, cafeína,
caramelo, corantes artificiais,
acondicionado em lata de 350 ml

Refrigerante, composto de extrato
de guaraná, agua gaseificada,
açúcar, extrato de semente de
guaraná, corantes artificiais,
acondicionado em garrafa pet de 2
litros.

PREÇO PREÇO
UNITÁRIO TOTAL
R$ 13,21 R$7.926,00

R$ 13,19 R$7.914,00

R$ 12,72 R$2.544,00

R$12,50 R$ 1.250,00

R$7,07 R$ 1.414,00

R$ 7,50 R$ 3.000,00

R$2.94 R$2.352,00

R$6,91 R$2.073,00
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0129



MUNICÍPIO OE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Refrigerante, composto de extrato
de guaraná, agua gaseificada,
açúcar, extrato de semente de
guaraná, corantes artificiais,
acondicionado em lata de 350 ml.

Refrigerante, composto de extrato
de laranja, agua gaseificada,
açúcar, suco de laranja, corantes
artificiais, acondicionado em garrafa
pet de 2 litros.
Refrigerante, composto de extrato
de laranja, agua gaseificada,
açúcar, suco de laranja, corantes
artificiais, acondicionado em lata de
350 ml.
Refrigerante, composto de suco de
limão, agua gaseificada, açúcar,
corantes artificiais, acondicionado
em garrafa pet de 2 litros.
Refrigerante, composto de suco de
limão, acondicionado em lata de
350 ml.

R$ 2,75 R$ 2.200,00

R$7,03 R$2.109,00

R$ 2,94 R$ 2.352,00

R$7,03 R$2.109,00

R$ 2,94 R$ 2.352,00

TOTAL: R$ 39.595,00

5.1. O custo total estimado da aquisição solicitada, importa no valor aproximado de R$
39.595,00 (trinta e nove mil quinhentos e noventa e cinco reais).

^  6. DA MODALIDADE

6.1. Para o objeto será empregado a modalidade de licitação denominada PREGÃO

PRESENCIAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, a qual
observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei Federal n°.
10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho
de 1.993 e suas alterações e outras normas aplicáveis à espécie. Exclusivo Às

microempresas. Micro Empreendedores Individuais e Empresas de Pequeno Porte,
doravante denominadas ME, MEI previsto nas Leis Complementares 123/2006 e 147/2014.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1. Para a aquisição deste objeto será vencedora a licitante que apresentar o MENOR
PREGO POR ITEM.
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8. CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

8.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos, nos locais
previamente definidos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, após o
recebimento da solicitação/requerimento formal da Secretaria solicitante.

8. DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL

8.1. À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades;
a) Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades
dos itens seguintes;

b) Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
o) A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal,
d) 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou
deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas neste Edital;
8.2. DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
8.2.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
8.2.2. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
o) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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8.2.3. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas
cabíveis, a saber:

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não entrega dos itens.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
o) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1. Os pagamentos pertinentes a presente licitação será em até 30 (trinta) dias
subsequentes a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal..

10. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
10.1. A respectiva ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.

11. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo
Secretário de Administração desta municipalidade, Marcelo Felipe Schmitt.

Planalto - PR, 06 de Maio de 2022.

Anderson Delares
Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Dione Júnior Helfer

Secretário Municipal de Cultura

Gilmar Luiz Scherer
Secretário Municipal de Saúde
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Gilmar da Silva

Secretário Municipal de Esportes

Leonir Bianchi

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Lizandra Cristina Boni

Secretária de Assistência Social

Marcelo Felipe Schmitt
Secretário Municipal de Administração

Marli Salete Dieckel de Lima
Secretária Municipal de Educação

Willian Fernando Kegler
Secretário de Agricultura

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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ANEXO VIII

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. ...12022

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: ^ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

'  na Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador{a) o Sr(a) , brasileiro{a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° 048/2022 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é aquisição de água mineral, gelo e refrigerante, destinados a
necessidade de consumo de todas as secretarias do município de Planalto, para
aquisição parcelada, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

ITEM OBJETO QUANT. I VALOR UNITÁRIO I VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 048/2022, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
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Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão ate 30
(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula 14.1 do Edital.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
A empresa deverá entregar os objetos solicitados no endereço Sede da Secretaria de
Obras e Serviços Urbanos Avenida Rio Grande do Sul, 2377, município de Planalto-
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PR, em 5 (cinco) dias consecutivos após o recebimento da solicitação emitida pela
Secretaria Solicitante;

a) O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as
seguintes informações:
Identificação da Secretaria municipal solicitante;
Identificação dos itens a serem adquiridos;
Quantidade e medida(quando necessário) dos itens;
Local e prazo de entrega dos itens;
Assinatura do Secretáno(a) municipal responsável;

c) Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei n° 8.078 de 11/09/1990, a
apresentação do produto deverá assegurar informações claras, precisas,
ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca, modelo,
procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, origem e outros.

d) Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao
fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

e) 0(s) equipamento(s) fornecido(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações do Edital e de seus
Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e funcionamento.

f) No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o
fornecedor deverá providenciar a substituição da(s) mercadorias(s). no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação, sem ônus
para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades
cabíveis.

g) Todas as despesas decorrentes da entrega do objeto desta licitação, correrão
por conta da contratada incluindo despesas com deslocamento.

h) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas. o(s)
objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará
na aceitação.

i) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

j) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto
e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos,
materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as
despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
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Conta da despesa

00030

00190

00430

00500

00680

00720

00940

01440

01630

02260

02470

02720

02830

02930

Funcional programática

01.102.04.122.0402.2012

02.103.04.122.0402.2007

03.107.04.124.0402.2015

Q5.115.15.512.1501.1Q51

05.116.15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2027

10.144.08.241.0801.2021

11.133.20.606.2001.1058

12.134.22.661.2201.2062

13.136.18.541.0801.2055

14.138.13.392.1301.2047

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
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b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
tiipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação:
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
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que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato
é de 12 meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado,
por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de itens e/ou matérias-primas, etc),
que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
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f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvència civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n*^
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de 2022.
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CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 048/2022

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 147/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n" 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL SRP sob n" 048/2022, conforme
descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de água mineral, gelo e refrigerante,
destinados a necessidade de consumo de todas as secretarias do
município de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 39.595,00 (trinta e nove mil quinhentos
e noventa e cinco reais).
NOVA DATA DA ABERTURA: 15 de junho de 2022 — às
14:00 (quatorze) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador: 144C3F98

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 31/05/2022. Edição 2529
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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LUIZ CARLOS ÜONI
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